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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

INEXIGIBILIDADE N' 019/2023

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,

banda "MARCELO & RAYANE", para prestação dos serviços de

apresentação artística (show) na 4lu Semana da Cultura de 2023 a
ser realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas, N'.446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n" 0ó. 172.72010001- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

DATAProcesso Administrativo no

26t04t2023262304-0003

INEXIGIBILIDADE N' 019/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

262304-0003 26tO4/2023

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATARIO

Uabinete do Prcl'cito Níunicipal

ASSUNTO

Contlataçào de prolissional do setor artistico. qual se,ja. MARCELO &
Rr\YANFI. para prestação dos sen iços dc apresentação artistica show na 4l' Semana da

Cultura de 2023 no i\,lunicípio de Santo Antônio dos Lopcs/MA. de interesse da

Sccretaria Municipal de Cultura.
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A\r'nida Presidentc \ lrsas. N". lJ6. Ccrrtr'o. Silnto Antoniodos Lopcs- MA
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ESTADO DO MARANHAO
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ÀUTUAÇAO

:.:'H*.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.t 72.7201000t-10

NI

TERMO DE ABERTURA

":"t#1,,,, \
I
i

ReÍ'erente: Volume Único.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2023 lavrei o presente TERMO dc'

AIIERTURA. retêrente ao Processo Administrativo N' 262304-0003. para realização dc

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n" 001. que

corresponde a este termo.

rr..oí<;2. \o. Sf* Lo^--"
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

P ortaria n".025 1202 l -GPSAL

Ar,enida Presidente Vargas- N'.1.16. Cenlro. Santo Antônio dos [.opes-MA
Pálina I dc I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO§.LOP§S
CNPJ : 06.1 72.72010001-10

Ofício no 01212023 - PM/MA Santo Antonio dos Lopes - MA, 25 de abril de 2023

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

,. Ài,Il i, t a' . r'
I'
, r7:)

{

ASSUNTO: Solicitação de contratação de profissional do setor artístico (show)

na 414 Semana da Cultura.

Senhor Prefeito,

1. Solicito análise e posterior autorização de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contrataçáo de profissional do setor artístico. qual

seja, banda MARCELO & RAYANE, paÍa prestaçáo dos serviços de apresentação

artística (show) na 41a Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio

dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais

previstos na Lei Federal n' 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes íl

espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólioi release da referida

banda, comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contrataçáo e Íazáo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo de contrataÉo.

Respeitosamente,

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n' 01 5/2021-GPSAL

Avenida Plesidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-NÍA

Página I dc I



'.:.Í# ESTADo oo lr,q.RANHÃo
pRr,FErrrrRA MUNrcrpAL DE sANTolxtôMo
CNPJ: 06.172.72010001 -10

JUSTIFICATIVA DA CONTRÂTAÇAO

uAcÃC
N' PROC

FI,

Trata-se da necessidade da contratação dos serviços de apresentação artíslica
(show). da banda MARCELO & RAYANE", para ser apresentada no dia 28 dejunho de 202i.
na 4l" Semana da Cultura do município de Santo Antônio dos Lopes - MA. diretamentc c,rr

através de empresa ou empresário exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da

população do Municipio de Santo Antônio dos Lopes, através da comemoração tradicional rla

,ll" Semana da Cultura. evento que vem sendo realizado todos os anos em nossa cidadc. tcndi'

em vista ser mandamento constitucional a promoção da cultura.

RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha da banda MARCELO & RAYANE, sob análise, decorre da sua

consagração perante a crítica especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar: estamos diante da possível contratação de

banda do meio musical. cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos sub.letivos.

sohretudo do gosto popular.

Assim, a dupla Marcelo e Rayane já é conhecida no ceniírio musical por apresentírr

um forró romârrtico. autêntico e de qualidade. Ambos integraram por ntais de l0 anos a bandr

Malla 100 Alça. onde colecionaram muitas canções que se tornaram sucesso em todo o pirr<

Participaram de vários programas nacionais como o Show do Raul (jil. Programa do llatinhrr

no SBT. Atualmente a dupla segue sua carreira solo. dando continuidade a sua história rra

música. conquistando os corações apaixonados dos Iàs. E bastante reconhecida por su.r

capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows aÍ1ístico!,

para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público, em nosso c.lso"

apresentar-se na 41" Semana da Cultura de 2023 no Municipio de Santo Anlônio dos Lopes -

MA.
Em consulta direta à assessoria da banda, ioi constatado que a empÍesa CARLA

W BRILHANTE FACANHA EIRELI, detém sua exclusividade de representação. razão pela

qual a empresa deverá ser consultada sobre a possibilidade de contratação com o Município.

Assim. trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração. para análise e

posterior AUTORIZAÇÂO.

anto Antônio dos Lopes - MA. em 25 de abril de 20li

RAIMI-INDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n' 0 I 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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A dupla Marcelo e Rayane já é conhecida no cenário musica! por
apresentar um forró romântico, autêntico e de quatidade.

Ambos integraram por mais de 10 anos a banda Malla 100 Alça,
onde colecionaram muitas canções que se tornaram sucesso em
todo o país. Participaram de vários programas nacionais como o

Show do Raul Gil, Programa do Ratinho no SBT.

Atualmente a dupla segue sua carreira solo, dando continuidade
a sua história na música , conquistando os corações apaixonados

dos fãs.
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sta som ase

^

P^IüúIê'.CONTINU^
Hinos como "Vamos Falar de amot'', "Lágrimas Reais,,,.,paixão

Fata!", entre outras composições do cantor Marcelo, fazem parte
de um acervo de sucessos cantados num show eclético que

além de romantismo, apresenta um repertório variado de hits,,
que promete ao público um evento inesquecível.
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ESTADO DO
PEEFEITURA MUNICIPÂt, D'E SANTO
cr{ PJ: 06,172.72ol0q'1-10

Sârto ántülo doí

r';i,, if. 'i-l,'.,PORTâRIA N1 OI5/2O21. GPSAL ,ffi
O PREFETTO DO MI.INICIPIO D€ SÂNTO ANTONIO DOS LOPES, EStA.dA «IO -* *-,'.'.

Mamohão, no uso das atribuiçõos quc lhe confcrc a Lei G4gÀnica do muoicipio dc Sanro
Autônio dos Lopes-MA e a Lei Mudcipal N" OZ de 27 de Jaleim de ZOlrT qte , Dispõe
sobre o Reorgutização Adagnistrattvo do Município d.e so»to Ántônío clos Lopes,
Esrado do Maranhão, cia caigos de. p.r.olttnrento e cómissã<t e.ft)nções grutificodar,
<lefne os respectivos shtholos e Jhra os valorcs dos.suhsidiae correspondenns: atribul
coinpelàrrcio.§ uoi órgãos e dos seui diigentes e dá oulras proviüneias, revoga a Lei
Munlcilxl n" 03 ilc l4 de Agosro de 20 ! 0 é sutts alteidçães e itá otili,as provi.dêncios, .

RSSOLVE

Art l'. NonrÊar RA{híqNlDO NONATO ÁLVES pERÊfRA, portador de RG
0000a0$21895-9 SSP/MA, e CPF 8?4.101-27944. p?ra ocupâr o cargo de
SÉÇRF,TÁRIO MUMCIpAI-:DE CULTURA do municipio de Santo Antônio dos
Lopes-MA.

Aru 2". Esla Portaria entrará em vigo[ na data dê sua publhação, rcvogadas. as
disposições em iontrário.

GÂBINETEDO PREFEITO MLNTCIPAL DE SÂNTO ANTOMO DOS
LOPES,M^, 04 de Janeiro de 202 I .

to Municipal

Avenida PresideÊte Vargas, Ne 446 , Cêntro, Sãnto Antôoio dos Lop'es-MÂ - CEp 65.730-000
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dlsposigóo§.rD cútÉdo.

GÂBINETE E PREFEITO
(X de Jane[o de 2mt.

MUNICIPAL OE SANTO A}ITONIO DC§ IOPES.MA

oL.to of,cht Et.üübo Edhao n. il2o2íasAsriêrií;N-rãT.'s;; en*" * .*.,*. Pqutc.a&: b5/oít2q"r

Elnanu€t llmâ de Oh/etra

Prefêfio Munktpãl

PORTAdA tf otzimzí. GPSAL

o PREFEITo Do MUNICÍPIo DE SANTo ANToNIo oos LoPEs, E.t..ro dotygranhào, no uso d.3 et ibiriÉ6! qu6 lhe coí{ârÊ e L"f OOarr_ o"-iriãil, ilSânüo Antô,rto dos Lopes.tuÂ ê . L€t Mu.Íctpd it, 02 d" ãr;;;;.;:;;qu. Drspõe 5oô.8 3 R€o.!.nrz,çáo ÁdíúJúâdvs do *rl"Ã-0"11i1"i.üiiúdos Lop6s, Estedo do MêÍBnhâo. criâ 
"".9o" 

a" p,or,r.nro c. _iiJi.itu-nçõig-grâtific€drÊ, defnc a5 r."*"6r; 
"i.úo" " i[ ;; ril;;r:suoslooc (arraapoodenias: srrôu cdno€têhtjes a6g Orgã* 

" "*-"*J3 
ãinã,;;. dá oulíâi prov'dáncàs, E\rogr e f a ifunictp,at n. Og Oê i. d. 

^€;;; ã;-.§uâ6 dbraQõêr ê dá ouüBs p.o\rdêndãa..

RESOLVE

iI!-1: !9T*, ÂFoNso PERE|RA GoHEs NEro. porr.doí de RG023311102002-5 SSP/MA e CpF Ot3.
sEcRErÁRro MUNEr;;; ;.;óril,É,i3-i3tll,fr L"#Hoi :I§,i:Antónb dc LoP.!_uA

A,t_z 
:stâ 

poÍiarlr..ntê.á dn yiíroÍ íta dâts rrâ n ã publtcaçlo, íêvogadâs s6írspostç@s €m contntÍio.

\, GABINETE Do PRE EITo IÀINICIPAL r
04 de Janêto de 202, 

)E S^NIo ÂNTONIO DOS LOPEs-MÀ

EÍhânu€l UÍra dc o|h/§ÍíE

Plêtbfto Munijps,

PORIARIA rf 013/202,I. GPSA!

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE SANTO ÂNTOMO OOS LOPES. E.I.dO dOMàmfiiio, m usD da6 aüjbutçóes q0â the coníÊrê a L" Oga"ã o" ÀlJiffi ãsãno-Ànrônio dos Lop6.MA â . Ler Mufl rEtpd M o z * b a.,wtaro á Àliqr.rs 'Orgós soáte a Rcdlia azaçto auiaaoti,a à-iin;,;; ;;;;";ã#.,os Lopes, E3t do do Nêmlhêo. cnc c.tgos de por.;r@ ;-;;;;,;lunções g,'atilt,adas, detine o, rcspecliros atmbotos. ,"; ; ;;;:sutr.erdbs caÍrEqpondrflt€s; aOtOú @lnoàu

" 
o o.to 

" 
e,,Jà Ãi," Lã"' l,"i ffi Trffi,,'*ffâ ff ff :su8s dlérãç6á§ á dii outE s ptot c!êtÉtâs,.

RESOLVÊ

An í,. No.n€âr DÂN|EL FERI€|RA cÁMpOS, po,üldor dê RG O1A248B12OOO.4SSP/MA ô CpF 02S.30S.493.t 1. laÍr
MuMcrpar.D€M;'oÀ;ÀÉffi ;;ã.""i#ã.:"f ffi i:ff "Â."'jfl :
AIt ? Esta porterta ênr,-ará 6íD vlgoÍ íú data de 3ua publh€çáo. rôvoladês aSdi6Dâdçôôô d GonEádo.

V-t1slru5rq oo lerEtro MUNrcrpÂL oE sauTo aNroNro Dos LopEgMA.04 dê Jan.io d6 2o2t .

EmâflUel Lirnâ dô Otiv€ilE

P.ârÊilo Munic&sl

PORÍAãA N. 0t{:}02t. cPaÂt

O PREFEIIO DO MUNTCÍp|O Oe S*rrO INTOMO OOS LOPES. Estado doMeranhão, no t-co dàs ãldbuiÉB qrs the contore â Ld Or!Êrt* do,n;;;;;;§anlo Aotônto do. Lopês-MÂ . a Lli Municlpaí N. o, d;i; ú ;;.;";:';;;que ofispde loúrE a Rêoí!É nn4áo Ad!ÍnnbrLdie. do Mabtglo de ;;o-;ã;alos Lopes. Eêtâdo do MaEnàao, ctla crí7os ela Noyimêôto em @fitasáo elunçb.s gr.tlíkaílas, (]tr,lne os rerpec]|,vos stmbotor. o flrê * *lor"rlolluDêidlos ..nEqpofdent s; ,lniôol corrperórrclâ6 .06 óryáos, 
"*."; 

;Á;;;e_dé outas Zrovr<rêítds\ tâ|,9oâ a Ld ú),,crDd h. oi, í u * a"-*ã -Jx];.ii
§@ü arEaçOÉ§ ê dá orfrâ§ ptoytdêndes,

AESOLVE

Árt í.. NonEâÍ FRANCTSCO OAS CHAGAS FERREIRA DA S|LVÀ 9o.tâôÍ d€RG m0oí20r329!l SSp/irA e cpF 4Zí.E3s.SeS-ru. p"r. o*ü.o-cáã iãSEcRETARto MUNtctpAL oE AGRtcuLTUhA. picüliri t

Art_ 2'. Ens portâai€ srt"âaÉ aô vtgoí n€ deb dâ sur puDllcaç&, Irvogadas €aol6pqak6la €m corháíô.

GABINETE Oo PREFEtTO MUNtCtpAL DE SÂI\,IO ANTo..I|O mS [OpES.iúq_(x(bJaErode2o2i. ' ----'-:.1."i'-iÍ:: 
...,

EÍiahu€l Urm d6 O0V€üi

z,eÍdb l«,,kiper 
;. ' 

Q,Ç'4[
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANIO ANTONIO OOS LOPES, E3I,dO dOMamnháo. no uso cleÉ âúlbulgõêe qu. ltrê cDifuE e 1", Or!àü; ;;;;;;;sarlo Artônrc do5 LôpcB-lrA â r Let r*rnlrt06t N. OZ O. â O" Ãa,"'àlãiique DisDõ. .06.6 e Rêdgenrzâçfo ÂdíüÊt div. (ro Mu"ic,!i"d;Ss.,;;;;

ft,Hs*ffi":l"1'f#:#f Ht,ffi :"í[Lffijjj. dá oute6 p.ovidências. íBvoge a Leiúurucipat n 03 ai,, rl * ls";t ã1;"rrar elt rEçõ.i a dá ojtras Drovirârdâi..

RESOLVE

âfi J:rlisfj' H'glX'"'"X?t1: f 
.-Y': PERETRA' Poírádor dÊ RG

sEcRErÀRro MUN;àÊ;; ;.'t1.1',1";' l;"ff"í;,fr 'l"j:lil ;"fr3.::
Áút 20. Es!â PoÍtáda glúaÍá em vEor nE chts (b rue FJblicâÉo. revoe€dás aEdaposiÉes aíÍ Gont*io.

GÁEINEIE OO PREFEITO MUT.IICNPAI DE SÂNTO ÀNIol{IO @S IOPE$[4A,{r dê Jm€iro d. 202í_

Erl5nuêl Lin€ de OÍvêirs

PlaÍâib Muaijpet

PORTARA N. 0í6202í- oPsaL

O PREFEITO OO MUNtClptO DE SArúrO ÂXTOMO DOS LOPES. ElEdo doMaÍanhão. no uso dêt ahibobnê, qu€ llE odl&íE a Lai Or!ânlcâ do mualcipto ct€sânto_Anr6íb do3 Lop§-rúA € . Lêt Munic.lpsú No OZ <" àz o. .to,.l.o o.ãiiquê 'Oi'póe so&e . Reort.rl.Ê, çáo Ad'râií/.fr],ria ú Ul,ttctdo te SanA iWÀ
tr:iff i;ili;,{ffi T;y.m,"2i:1";::1,*:iÍ#
!uàr/. aíos cnrr!6lEúfdarê s; atrtú|lrt r{,tlpÍiA/tcif,t a* órgáo§ 6 ao, sêus drrilenÍese .rà.out 4 $o!,tdãnêtes, Évwr a Lei Mxttut tf o:3 à ,o * nprii ã;.'Ãiiãi.uas anar8çôêa a oíá oulrss prúk étic*ls-.

RESOLVE

A4-f NomeâÍ JERISVÀN SANTOS LEÁr, portádor dê RO ooOO35,rO7t95-6SSPÍúA e CPF 8a3.0ô8.í4g-20. Dá,e &luú,réiirióiii"ór#ii;:A',fl '.tr:i,fl i"JHfll.tT:Ilff
Art 2ô. EstE Porre,ia aÍúâÍá em vigo. n. dsb d. Ers Bruicaçáo. ievog6dãâ âsdispmiç6cs ert contÉrio.

GÂTIINETE DO PREFEITO MUNICIPAT OE SÂIIIO ANTONIO OOS LOPE$MA,04 de J$eiro d. 2021 .

Emáouet LiÍÍlá (Ío Otir.dÍE

Pírlbib Muni.ipíi

PORÍAnia l.. oí?1202í- cP§aL

PREFEITO OO MUNtClptO DE SÂNÍO Ar.rTONtO OOS LOPES, Eslâdo do
I:Tn1'9:T '? * *buiçõe! que Ih€ conÍ\r6 ã L.i oígànt.á do munirpio d.§ânto Ântôoio dôa Lopê.-lrÂ . á L.t M,rntdp.t N. Ct do 27 dc J.nêtÍo d..io;;d,*re 

^tu úDr.,. co *r"roOb o. S*aÀnAib
?:-lll.:|E:p9 d" yl,6,nháo, cdê útso. ctê p,ovr,r.rro o,', comlssâo ;t:1ç-1-ct1,:.,t:c.das: ctcfutc o, t sgechws stmtott , o fixa," ;;; d*ÃzD6id/al êorrêspoídarte6; drrlL corÍro.aa..t* !€6 óú!6os , ,os seus d.ilEntês
e <tá ouuss ptovi.téhcia6, revrala ê Ld Mua*Ét tt úde 1ad. 

^godq- 
da-N;;-6uaa àlt,,afdr6 a dà oaneê .,ovidl,/,.iéI5,.

RESOLVE

P'"Íô1tu6 Munidpúld€ S*'ro 
^ntonro 

Cos Loess _ MÂ. Ás prÉidênte,!,.6s. a46. C.à!D. Sãnb Anronio do3 LoFeE _ M.í.nhro - CEp: O'JG.@
orá,ro ord.r Erêü.ói,..o do 

",^,o0. 
- ""-"nrffi,iJHllffiffilfflfilL*r*" _ *-.=*nb odoibp...í,s.so..t,

Ediçào íê 22021
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITI.]RÂ MI.,]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS I,OPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-t0
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADTUINISTRATIVO
rij,;l;.í.ji'

ASr"
ÍVARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contrataçáo de empresa
para realização de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevâncra de Contratação de profissionai
do setor arlistico, quâl seja. MARCELO & RAYANE, para prestaçáo dos serviÇos de

apresentação artística show na 41" Semana da Cultura de 2023 no Municipio de Santo Antônro
dos Lopes/MA, no dia 28 de junho de 2023, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria
Municipal de Cultura. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as
necessidades da referida secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos:

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade srgnatária da conveniênciâ e oportunidade
da solicitação,

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei
Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagraçáo do procedimento de Contratação Direta por
meio de lnexigibilidade de Licitação, na forma da lêgislação em vigor, visando a êfetivação da
despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afrm de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislaçáo em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 26 de laneiro de
2023

t,{',

í flt l/1Ad ú)-*$ v",-*
EMANiJEL LIÍüA DE OLIVEIRA

Prefeito Municrpal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO IlTARANHAO
PREFETTTIR,A, MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPE§
CNPJ: 06.1 72.720/000 I -l 0

DESPACHO
",r.1 lÍl.i\r'Á. ,

Senhora

i\IÁRCIA DA SILVA LIMA
CheÍ'e do Setor de Protocolo

ffi^-l

Senhora-

Encaminho a Vossa Senhoria. solicitação da Secretaria Municipal dc ('ulturu.

tler irlantente Apror atltr pela Autoridade Superior. Para lanto âukrriztr o pros*egrritrrerrt',

com a abertura de processo adnrin istrativo. objetivarrdo a Contratação de ploÍ'issional do

sctor aÍislico. qual se.ja, MARCT--LO & RAYANÉ). para prestação dos serviços dc

apresentaçâo aflística sho$. na 4lo Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo

r\rrttinio dos Lopes/MA. pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de

C'r.rltura.

Sem nrais pala o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçâo de Santo Antonio dos

Lopes - MA. em 26 cle abril de 2023.

l* [l-"
Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Plane.jamento e Administração
Port.: r'ro 004/2021 - GPSr\L

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-i\4A

'l(,
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ESTADO DO MARAN
PREFEITU RA MUNICIPAL DE SAÀITO AN
cÍrtPJ: O6.172.72O|Oút-to

PORTARIA N" OO4I2O2I- GPSAL

RESOLVE

io Municipal

An. lo. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG 25602912003-0ssP/MA e cpF 02?'433'083-03, para o"up* ;'.;;;-a" sor"ta.i" Municipal dePlanejamento e Administração do município áe S*ro alrroiio dos lopes_MA.

Art' 2o' A-secretriria Municipal de Planejamento e Administraçao será ordenadora deDespesas das contas púbricas' sendo resporr.ar"t p"t" c-..ã 
" 
Mo.,ri-*t gao das contas

ffi;TrTrrrlj,:,titura 
Municipar a" s",," ,q,ã,J'ãI. t"r", * ú. cNpr N"

#;;H""*"*a 
enúaní em vigor ua data de sua publícação, Íevogadas as disposições

.,-,1,..,
/.\ 't ,-..,\

é
q i

t

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dOMaraúão, no uso das atribuiçôes que rhe confere a Lci orgânica do municÍpio de santoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipel No 02 de 27 delaneiro de 2017 que,Dispõe
sohre a Reorganização Ádministrativa do Município de sdnto At2!ônio dos L,pes, Estododo Maranhão, cria cargos de provimenÍo em comissdo e funções gratificados, dcJine o,^respecti,olt símbolos e ./ixo os valores dos subsíellos correspondentes; atrih icompetênciaç aos órgãos e aos se-us 

-(íylSentes 
e dá.outras protldências, rcvoga a LeiLíunicipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras providências,.

LoPES.MA, 04 âIj[:ffi flriffFErro MrrNrcrpAl DE sANrro ANroNro Dos

Ayênida presidente varEas, NP 446, cen tro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEP 65.730-mo



ESÍADO DO MARAN
PREFEMJRA MUNICIPAT DE SAI,ITO A
CNP t. O 6. t7 2.7 2Ol000 1-10

sanüo âíltAíb.16
/ h.j ll "r/' j,i-.

,ri i

iEDITAL DE PUBLICAÇÃO

Pelo prcsenre EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
de SANTO ANTOMO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA bE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previ:ros 51a I.a ôrganica ao Municipio, faz saíera rodos os habiantes de sANTo ANTÔNIo Dos topEs-MA, àr autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, pLTBLICA a portrriâ n.004 de
!! -a^e la1ero ae 2021 que aomeia MÀRIA LIA SILVA E SILVÀ poÉrdora de RG
25602912003-0 ssP 'IA e CPF 027.433.083-03, pare ocupâr o cârgo de secrerária
Municip_al de Planejamento e Administração dà município de santo Antônio dosLopes-Md para que doravânte passe a üger em seus efeiros legais. E, para que, no
T"Stà. não se alegue ignoràrci4 faço público o presente E{tital-gue ,# .fi;;o ;;
Iocal de costume e de fác acesso ao púbrico e pubricado no Diário dficiar a" ú*l.ipi"
!:^l-to Antônio dos lopes-Mg. Dóu a portiria h'004-GpsAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ÁNTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhão, M de Janeiro de 202f. -

PT'IBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRÂ-SE

^#

1

{t--'

CERTIFICO, que ne$a data publiquei e registei a prcsenrePortaria n" ,0&GpsAL d" oa.de ianeii, o.lõ"2í, órtmeio ae Edital, tendo sidoafixado um exemprar no Á*iumd" tÉdto à; p*r"i*àíir".ipar, publicado no Diáriooficial do MunicÍpio de sanro Anrônio dos d;;:M;';"mais rocais de acesso aopúblico.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

tve
Municipal

Maria Lia Silva e Silva
Secretária Municip8l de

Planejamenlo c Adrl.linisEação

Avenida Presidente Vargas, Nl 446, Centro, Santo Antôniodos Lopes-MA - CEP 65.73O-OOO

(



,1r J I t.rÂa 1.1

$&rô oíctí Eàiú'lá EdÉo É?r2o21 il P{blk Cáo: osroíl2oih
Páalnq, d. a

K# fr,
aD

I

I
a

IoO cial EletrônicoI

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA
ln!t.t'ldD!.1,c]tI')I'].1!JlN.|16d.í!)d.oUitlL]I'dc2lll7A'loEdIcno.2,202]s:rjtoA.tônLodo5too.s.l'|4,05/01]?021

o oiáÍio OíêÉl.Ebrôõlco dp. Muhlclgl9 d! Ê6nio 

^nhnlo 

doe LoP..' MÀ

cnrdo p.l. L.l lç olG d.0o düorúrbáds'2or7, rlcl,rlvimart lla folmr
C.!ü*5, âuttÉ BJbft4áéP 

^dtÚrÊ.çlp 
ÍriítqdÉbl*{üJdô - .'

ACERVO.. -.l' ..-''-...' - :-.1 ..1::) .: - i

"iJiÃ 
o. oia- oaa El"Dônk4 dl s.nüÀúlo dos LoFes Podrrb.§s.

cu^6ultsds. .tÍãv{s d. rnt.ínÊI. poÍ malo do s6Culht€ ênd'Íecó:

Alt 3'. Estã PoítaÍia êntr.ÍÉ .m vigor na êb dê slla PUblicaÉo, úvogadr! 3s

dbposiçÉ€s êm contÍáno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONIO OOS LOPE$MÀ
ÍX da Janoio de 2021 .

D(PEDIEIITE

EnÉnuC Llrtlr de Ollv.l..

Píêfaito Munldpsl

FOÀÍ^Ãl^ fl ' OÉ2ga'l' OÊã^L

o PREFEITo oO MIJNICIPÍO OÉ SANTO ANTONIO L]OS LOPES. E§t€dO dO

Maíánhir, no uEo dár stíbulÉ.. qu6 lh. coíríâÍ. ! Lêi orgánicá do ftunic(pb d.
ganto Aí6rb doô L(P..-MA. . Lei MuniciÉ N'02 d. 27 dê J.n.!io dê 2ol7
qu! 'Dhpó. Êobír â RóílenizÉo AdmhlstÍEdv. do Municlpio de stÀto ArlÚnlo

do§ Lopês, Estâdo do Matanhto, cdâ cârgo! da provlmlnlo 6m comlsslo ô
funções gÍallficsdâs, defins os aesp€cttvos 3lrúolo! . ílxa os valoras dor

Eübaidio§ aaÍE6pondcnlo§; sttlbulcompot&rcia! âÉ órg{ca 6 ao§ tou6 dldgc ss

o ó outÍc píoridlrnci.s, t€xo0F a Let liluriipál lf 03 d. í4 dE A0o6to de 2010 ê

E ss âlter!9ô.s 6 dá outr6 FovftróíEjÀt"

RESOLVE

Art 1", Nom.$ MARIA LIA SILVA E SILVÀ, pdlâdorr d. RB 256O29t20090

SSP/MÂ . CPF 027.433.083-03' p.ra ocuper o c.rgo dc SÉCRETÁR|A

MUNICIPÂI DE PLANÊJA}IENTO É ADIIINISÍRAÇÃO dO íÜÍüIPb dE S8NIO

An§ânio d6 LopÉ.tí4.

Aê ?. A SacrelâÍiâ MuÍlicipC ó Pbnq.Ín-to a Ádííhlatt9& !€'á Oíd€mdora

da Despesa. d6a coôtâ6 PúDlicaa. aânalo rê39oítávol pola Galtlo â

Movlmentrçlo dtE CorlÊs B.ncárles ds PreÍêlturá Munlcipal dc Sanlo Antônio

do. Lop€3 - MA. CiIPJ N' 06.172720r!00'l-10

AÊ y, Esta PorleÍla êntÍBrá €m vlgoÍ m dâls d€ st6 prdlcâç3o' ÍEvoCadâs as

dlspo:içÓ€! cm coítráíio.

GABINEÍE OO PREFETTO MUIIICIPÁL OE SÂT{ÍO ÂNTONIO DOS LOPE$MA.

04 de JânelÍo dê 202í .

Gàbinete dô Prefeitó
PoRTÂRIA tf 0031202í. @SÂr

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SA''ITO ANÍONIO DOS LOPES. EsIAdO dO

MâÍrâtrão. no (l30 das âlÍibulçle que lhc coÍíeie e Lel Oígânice do mhÍcÍpio de

Santo anütüo dos LotcE+rA s . Lêi Municipd l|. 02 do 27 de Jenelío de 2OU
qus Disróe soô,íe 6 RooílE izagao A<hní,ieÉíArê .!o Munblpb de Satúo Aaiffi
.lo, Lopes, E Edo .to M.É^hêo, cria crÍgot da Ptovtú.,rto éfi @mi.rao a

n,ií,çóêe gnelhêadas, clêltne os ta§Pacllws slmbolos e llxa os vêlorei do3
írà!/dbr 6í[!porrd6íLs; rírihr/ coí]polárêÍss €€ óíltãot a ,os seua dígêrlEs
a ítà otltas píovichndaa, Êvoge ê Ld l,lu clpel nc 03 de 14 de Agêalo de mlo c
suâs alle,Ú',G§ a clà ot ttas ptoyldat clal -

RESOLVE

^lt 
r.. NonÉí PAULA DAIANNE UM LEAI- 9oíradda dc RG 0135922320@

SSP/MÀ o CPF s21,821.943-04. pst ocup€r o cárgo de SECRETARIA
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇA§ dO MUNICÍPIO d. SANTO ANIÔ O dot

V ln. z. I Secrqu.lâ Munljpal d6 orc€m.olo s Finançô§ lcrá OrdcnadoÍa at6

Dâ6p.sú d€É co.ltss ÉHica§, s.ído rêaPoÕsáv€l P€l.â Gê61áo € Movm.ntô!áo
das conta! BEncilÍias da tusnuÍâ M.rdclpd d. salrb Anbrlo d(É LÇes - MÀ
ciJPJ M 6. lZ.7Av«)01-10.

Emúud Lln d. olvdr.

PreÍ6ib Munidpal

PORTARIÀ N. 005rim21' oPSaL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPES' EíâdO dO

MeEnhão, no uÉo óas aulbdç6.r que lho @níGÍl a Lêl OíEânica do munlcldo d€

Santo Antô.rb dot LopqeMA ê a Cál Munkip3l N'02 d. 27 dê Jtnelro do 2017

quo 'Dspóê sobrê . ReoEEüação Alnni!ürtirs do MuÍüjfrio d9 SÜlto Ar{ôí*,
do3 Lop6. Eslado do Maranhão, cÍis cargo3 de pÍovimenlo am cÁmbEáo s
íun9oe! gratlÍcsdâs, delino 0!.€!P!ctivo! .hbolot a tlxa o. valor€. do3

iubsldioa aoíÍe3pôndôítâ6i rtibui €orn0etêndâ! a ó€áos e 3o3 r€us diÍigenles

c dá oulra! píovldêndaâ. râvÊlE à Lti MuÍlh&d Íf 03 óa 14 dâ &D.to d6 2010 e
6uss âlLaâÇõ86 o dá oJlras ptovldênclâa'.

RESOLVE

Art 1.. NonÉêr RICARDO ÁUGUSTO DUÀRTE DOVEM, portãdor de RG

0086320,tEt SEJUSPIMÂ . CPÊ 9Í6.996.760.72 para o caÍgo de
PROCURÁDOR OO MUNICIPIO d. S.nto antôÍü, óor Lcpeey,t

Art 2o. EstE ponerlà en!-âíá .m vlgoa na dalá do trra Nbllcaf.ào, revogÊdss es

d6po6içõos dÍ @firc.

GÂBINETE DO PREFEITO MUTüdPAL OE SA}TTO ANTONIO OOS LOPE$MA
!o€ Alako dirs do rÉ! d€ J.Í.lÍD do aro d€ dob nd . vhle ê um.

EmanualUma d6 Olvoia

PÉíbib Municipd

PORTARIÂ i,r. 00Gr2021- GPS^L

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPÊS, ÉstAdo dO

MsEnhlo. no (l30 das âtrlDgleôaa qu€ lha coííóre a Lâl OÍgânica (b mrmlclP|o de

Santo Âdôoio do3 Lopê$MA a â Lal MlÍiipel M 02 do 27 d6 Janêilo d€ 201 7

quâ 'Disp6. .otxo a RêoÍg6niEÉo Admhjn}àürê do Muoidtio dâ Sallo Ant'ánio

dos Lopcs. ktado do MáíÉnháo. olb csrooa d€ provlíhênto am coml$§ão ê
lui!ço€s gíaliÍcada!. dcflno oô roêPocuy6 .ro§d€ ê Íx. e. Yc§-' ao'
ÊuEldio! coírBpdidon!.s: etibul @lÍp.aàndÉ a€ ó.!á6 ê § §.Üs t!Ílgênê6
ê óá ouEss D.ovidêndas, rsvEgâ s LôlMunkJD.l lf 03 dq 1a d. Agosio d. m10 c
aqrs âltcaâçõês ê dá outÍ$ paDvUânclôs'.

RESOLVE

aíI, 10. Nomêer SÂMAR CARVALHO SOUZA DlÀS' PorEdorE d. RG

Preiât!íe Municipd d6 srnlÍ, À,iEíllo dos LoPa! - MA. Aú PrÊsldantô vâÍ!à4, 446. CanÜo. S.nto ÂÍttoôio ôs Lot s - Msrühâo ' cEP: ô573'tXE0

'6N!.,.3l,oanb,tbdoCoga!.h.,gov5í
Oúio O{dál Etâoónbo (b r,tdidpro - S.oÍor.í. trturldpí d. Plãltlsrr|oÍúo . 

^d.nnüUiçao 
- doflO.tj.ntonbdoilo9êsfl.-Cov.E

edt(-,ô no2l2<n1

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO lllUNICIPAL



',, :.:i:i*§S}liili.|,.i ]
ESTÁDODOMARA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

Siltoânfro doí /'
.r'n u i t.l 4.C,,. i

I li r'r1,,,:

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATTVO

PROCESSO ADMINISTRATM N": 260304-0003 DATA:2610412023

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DESTINATÁRTO: GABINETE DO PREFEITO

Contratação de profissional do setor artístico, qual sej4 MARCELO & RAYANE, para
pÍestagão dos serviços de apresentação artística show na 41" Semana da Cútura de 2023
no Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A.

ASSTJNTO:

Nesta dat4 recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto Íetro mencionado, composto pelos
seguintes documentos:

1. Oficio de solicitagão dos serviços (fl.02);
2. Justificativa pam ContÍatação (fl. 03);
3, Portifólio/release da Banda (fl.4)
4. Portaria e Publicação do Secretiírio da Pasta (fls, 05/06);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 07);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl,08);
7. Portaria e Publicação do Secreüírio de Administração (fls.09/11);

DOSÀUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCLA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na pÍesente
data.

acima identificado.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/202 l-GPSAL

1réi^^ L -hÀ..^ u

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Llr



ESTADO DO MARÁ
PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANXO

GPtü: (8.1?2.?2OIO0O1-10

PO RTARIA NO. O25NO2I - G PSAL

Smb/Utüúo

Á l-l T t-l ,/r i._ l:\ O

"),&B
,,',....}-)

\l'

1

i

o PREFEITo po uul[clptoDE sANTo ÀNroNIo Dos LopEs, Estadodo
Maranhão, no uso das atribuições que lhe coofere a tri Orgânica do raunicÍpio de Santo
Ântônio dôs Lop€s-MA e.a Lei Municipal Np 02 de.27 de Juçim de 20l7tqte.Dispõe
,sobrç a'RtoTgani-zaqão Aúni{tstratiuc do Muhiclplo de:Saryto .,4ntônio dos Lopes" Estado
do Maranhiio, eria cugos de pto'e.iwntó em,cott issão e funç@S gltuúcadas, define os
respeétivos stwboloa e fua' os ialores dos sab,sidios corispondenns; dribui
competências aos órgãos e aos seus dirígentes e dá outras provtdêflcias, reioga a l,ei
Municipal no 03 de l1 de Ágosto dô.2010 e sias alrerações e dá oiras providências,,-

RESOL\rE

Àrt. 1o. |riomear MÁRCh DA SILVA LMAi portâdo(a) de RG Vl3360ZOZooz-5
SESP ,ÍA e CPF 032.977.963-08; para *uprr-o *go à.: cHEFn:eOlSíi-On Áf
PROTOCOLO de Santo Antônio doslnpes-úA. 

:

tlt ?"_Prl 
Portaria entrará em vígor na data de sua assiuatura, revo€Bdâc as disposições

etn oontÍâno.

GABTNETE DO PREFETTO Iv&ÍNICrpÁL DE SANTO ANTONIo DOS
LOPES-MÂ' 04 de Janeiro de?fr21.

!o^ i/ i,,ri
tffi;i{d16skSi;a:."-.

Prefeito Mudcipal

Avénldâ Pr€sldente V€rgas, NÉ 445, Cêhtro , Santo Antônio dos Lopes-MA - CE 55,



ESTADTO DO
PREFEIruRA MT'I{IçIPAL DE.ÉÀNTO
CPNI: 06.17272o/qrc1-10

SíÉo
,' rrr-)-'i '.1Âi.lÂÚ

EDTTAI, DE P ,UBLTCAÇÃO

PUBLIQUE-SE

RE,GISTTIE§E

RA-SE

+{ tlt i
Pelg presentc EDffAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal

de SANTO ANTONIO DOS LOPBS, Esrado do Maranhão, EMANUEL LIUí.{ ôE
oLrvEIRÀ no uso de suas ahibuições previstas na L€i orgânica do Municipio, faz saber
a rodos os habitantes de sAl-[To ANTÔNIO DOs LopEs-MÂ, as atnoridades
mrmicipaís ç sstâd,âi<, e a quem interessar pos6e que. PUBLICÁ a portarh lo (I- de
!! de Jaueiro rlc 2(ÍZl que nomein nAá-e,Cia DÀSILVA LIMÀ poilrdo(d de ú
9213^6j90^2190_T S_E§P/MÂ e,Cp,F 032.977.96&08, para o"uparlô caigo Uà ôflEre
IIO SETOR IrE PROTOCOLO, para que doravante passe avifcç cm sÊui efel1o. 1.r",r.
Eapara gue,no amaúã; nÍki se alegue ignorânciq faço público á presentc Edital queierá
afixado em local de coshrme e de. fácir acÊsso ao público e pubticado no. Diário oficia]
do Mmioípio de sanro Antônio dos Lopes-Ma Dou a poriaria n" 02sjcpsAÉ, de 04

l

Í,\r,Fô F .cÂp-qrE-rE. ?o ,pRfFgTo DE sAb{ro ANTONTO DOS
LOPES. Estado do Mararüão, 04 de Janeiro dé 2OZt _

CERIIFICO, qge nesta.dala púliouei e regisuei a prÉsentePortaria n' 02S-GpSAL rre 04 d'e isneir, à"-ibZrli;r'npio de Edirat, reodô sidoaflrxado um ex.rrplt no Árriun do predio d" p*f.iú;il;"6uf, p"UiiÃo;;óiâ;oficial do Muicípio de santo Anrôni,o aà* f..p*-pf,o. . á"JoiJ io"*. au-;;;;púúlico. ,

kJr.i-uÉ

to Munícipal

Santo Aatônio dos Lopes-MA" 04 de Janeiró de 2021 .

Silra e .iit»a
Municlçul.de

Plaoejamêntq e Àdmih ir(tâcão

Avênida PÍesldêntê Varget Ne 446,'Cen tro, Siito Antônlo dris Lopes:MA 
= 
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Ârr. 1.. Dosighâr vÀNt^ MARIA SOUSA ÂLENCÂR, pôÍrádors dê RG0000725090(Eí SSpiM^ ê CpF S3.t.gÉ

:'#?fi:"".trír,*.,#:i:fr.ff t3ff 'xPiffi ,ii,xiE
Àt. 2. Esia pcrtsíiâ entrE.á êín vioor
disoosíÉ€s erD conúÉrb. _ Í na dab dê &3'inalua6, Íevogad8 s§

GAEINETE OO PREFEITO MUNÍCIPAL
04 dotsnoiro tr m2i. 

DE sANTo AIÍToNlo DÀ9 LoPES'MA

E r.nuC Ltmã de Olly.il..

PÍêÍeno Munlrp€l

PORTÂÂ|A N' 019/202t. GPSAL .

o PREFETTO DO MUNÍClpto oe smir
uaranrreo. 

',o 
rno aas- aiir1;;;r};'"t:1*onl9 Dos LoPEs. Estado do

sanro monro oos r.opeçMÃ 
-.; 

ü;;r.P'tT.: Fl oíltírcâ do muflidpio d.
cuê oi'põé súo- a ;;;ãlr|"/ill1r I't" o: o" zz 6ê Janeirc dê 2oí7
o" t p"", er"t ài-üun;;;.';:;'?':uâw' do MunhíDio de sar.o a,,tm

-'m*xffixi,,:i,##W#:;;:r,ffi :,;:e dà.oalto ptoyktêrrdas. ,oyqa e Lei Nu,icip+rt n 03 A ,, À;;;fr:;;:ruás e/ilbíEçues, d, oLúE§ provirandas.-

RESOLVE

#", J)H? J,'::,'#l§i:Jn':1,"1"*Í d€- Rc.77í s,r 7 ssp/*A 6
oo,ru ruro oe oeneê.'iluirüL".t?;rí:§T:"='#B#rj: "l:#Àlitônlo dos Lope§-MA

Arl ?. Esrâ port€riâ .ôlórá rm vrôô. n
dhpostóB êfi conrúrr "t clált de asinâlurs' 

'ovogadas âs

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DT
o. de Eneüo dê 2o2r : sâNTo ailroNlo Erc,s LoFEs-MÂ,

Etn5nu.t Lim. .b Olivâtr.

Pr!íofto Municjp6l

PORTARTA N{ 0242021- GPSÂL

Art-'1'., Àlomêar STNDOVÂL O|AS DE L|MA F|LHO, portádo(a) de RGma2762a20og4 SESP/MÀ . CpF oíO.2go.oOf+2, para ocup"r à iaroo àIoREroR DE ALMoxARrreoo e pernruorvió i;C; ffiffi ãJl-:;".::

Ârt 2. Estr Po.lâÍto 6tntâá .m vigor r|3 dâb GL !,ra .!!Úlálüa, íEvogrâd6s é6cil;poÉ(rcs cm canodrb.

GAEIIT.IETE DO PREFEÍIO MIJIICIPAL DE slA}{IO AT{TON|o DOS LOPEA.MA . .
Oó de Jsnêiro d€ ZO2i.

Em..ru.l LiÍr. d. otiv.tr. 
. 
i 'Á. i-j it I Â. (l i\ í-)

Preibiro Murrcipal ,' 
,l a- I

P.RT^R'A M oz3r'2o2í- cps^L 
t, 

#t' i
PAEF€íTO DO MUNTCíP|O DE SANTO ANTO{Ío oos r-opes. eaaoo al _. 

r.'
Marânhâo. no uso ds! .!iúiÍÉês que ths @íírE a a, Ori... à-.Iffiã # - ,'

il$êHtr-".:ffitT"-*xxJfn,tr1#_z;;I
tr:,Ái"!"i;,íF,Jt"!!lffi?;"*tro"w"i'ioa'^*-iáio"i
"ro"iaor-"*""qeoral,L;;';r;' ffi ;;;" : X E & yX: #,.; ;:::e-ca-out as p-tdrictéicias, bvqe, Lêi Nunicipal n Oj à" il U eg""i 

";'"r;i;;s!a5 ateraúas d dá oute§ lyDuidrrêiâc

RESOLVE

ffilàr".rfáá..ma*1i[j##l#§ffi T:li."i:

âX;iri:?,fft1,i.?13É em visoÍ na da. dô 
'ue 

â!,ú.rJ.á. revosad"" as

fffl:*il":Ã:::'r" MUNrcNp^i. DE saNÍo Ar.rrol{o Dos LopEs.MA.

E nenu.t Làn (h O[v!ír.

PrBÉito À4rüopãt

FDRTARTA N. 02í202r_ oPgÀl

*u-**tl[d1,:mi,m*-*,xr"x#;iffiffi,ffi,ry"rx-':ffi:
c-.d !..y',. ryouid é ncias. Íêõ,-.;T ;; ffi tr"{iff .#ffi 

tr#; :sJ€t ,,teíaçõos e dê outze iwrdêr,ciu,-
RÊSOLVE

íár,utrÊ:.H::##á,§#H:#X".Lr,:,i3T#ã'Jâ.:

fáff#ffi#:" 'íh 
vrsoí ns dãE dê suâ ârsn€rurÊ, Íevôsâde. eÊ

fffl5l5niT:ro f,{uNrcrp^L DÊ sANro ANÍoNro ms lopESMA,

Ehanu.l Limâ dG (xivE ..

pásirü Z d. a Oú.botrGlit.Etgúirn&niEdiúcrperz0tí... psub.çÊo: l+!ír,ú2íx' Encáhlnhtmênto do o.ôcêsso deyu.h.hrê rn*uroo a aurorãã -'-J-rãliãro 
oo ,rrnrcrpro DE sANTo ArÍroNro ocls LopÊs. E3r.do doi{Êrioú co,h píçocte de hcnotog3çao. úÀúi, ," u_ a_ .ntureoer qus rt= ;Íi;I iã üo"n,o oo .*"ra o"

*ftJ*L:§::5::"*"ffT#":"';"T..::.:,:-..":-y:.tr"q,:, flBffi3*""H-#;;':*l*Uj';#;;;!"uf,,.;,Ajj
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"d;.XfilJ"r"i""sff"*rá ômvsú í5 (hrs d€ sue pubricaçéo, Í,cáírío :trtr:ww"ruffir"*;,tffiflHi;j
olsâ cên(à 

srrás rrâr'9oes e dai o.r/ss protíltarráí.

RESOLVE
Puü{rque-se

OJmplâ-se.

GA8ÍN€ÍE DO PREFEÍIO MUNICIPAL DE SANTO AIÍIONIO DOS LOPESTMA(X dê Jsn€tÍo dê m2t .

Emsnud Limâ (h olh/lira

Pr.Íeib MunktpC

PORTARIA . 020?021. Gps/of

O PREFEJTo Do MUNICIPIo DE §ANTo ANToNIo Dos LoPES, E.Iádo doMâranhão, no uso d6r stitulç6rs qjê lrE coníü. . Lei Oreánicn do Íirnicipio dê§ãnlÍr-Anlõnio dos Lop.!-MA . a L6i Munjcigd N. OZ O" ã, O" 1"".r. àlãiict;p'Di6l,dp sobíe a Rêotgantzaçào aA*ricrl"*" * Uu*h*d" i;;,,ã;i:t#+W:lx::';:#trtr",hHi:;::;i{#:";"
st á§,ir,(E.orBsPorrdârÍati aalul coír|p€térrãitr &! ô!(bs e dos *us qt EcnÚ,.â dà ouzes uov*lertrJag" Évoge s Lei Mraklpàt tf 03 à. fi d. AC*ro ã.ãi;;tuas àhÂreçóes e a!ô ot lrea D.(,viféncte§,.

RESOLVE

PrEÍeltrrs MuniCpat da Ssr& Aàbnlo (bs Lopat _ MA. Âv. proridenúê vargÀ!, aa€. Cdrt!, Sãnto A|l
D{árb oidsr EbróÕ.o <b M,"*" _ 

"",**T;81r,*,**ãtrHH r#,o 
(b! Lor.r - M..Én,'ào - cEp: 6573cooo

Edio5o no e2o2r - do'@rlo'nl'oôloóocorG nra{d bÍ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNiO

sânto 
^nt&ío 

doÊ CNPJ: 06.172.72010001-10

t,

, rl,:l.iii,ll§:r:i:',i;arr.*jr,tir"'1.,Dffif,,

AUTUAÇ Ão
solrcrrAÇÃo on PRoPosrA E DocUMENTAÇÃo N'PROC .,,-16-

A
EMPRESA: CARLA W BRILHANTE FACANHA EIRELI
CNPJ: 33.457.73910001 -86

ENDEREÇO: RUA ANTONIO SIMEAO SOBRINHO N'90, CENTRO - ARARIPINA-PE
CEP: 65.280-000

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Procedimentcr

Administrativo.

Prezados Senhores.

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n" 262304-
0003, que tem por objeto a Contratação de profissional do setoÍ artístico, qual seja, M R
PRODTJÇÕES. para pÍestação dos serviços de apresentação artística (show) nas feslividades cla

4l' Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especificar o nomc da empresa, dato do evento,
duração h, valor e o prazo de validade da proposta.

Deverão ser encamiúados juntamente com a proposta de preços. os
documentos exigidos no Anexo I.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessiil'ios para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA, 2ó de abril de 202i

tl,l* l* \^,,rL
I

MARIÀ LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento E Administração

Port.00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2
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t ESTADO DO MARANHÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO
Silto 

^ntfiúo 
ôr ÇÀc

N" PROC

Ft.

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS I\ECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE
CoNTRATAÇÃO nmrtl

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo
I. os compÍovantes de regularidade jurídica fiscal e trabalhist4 mediante apresentação

dos documentos abaixo relacionados:

\I. Contrato de Exclusividade firmado entre o artista (Banda) e o empresário exclusivo;

. II. Portfólio/Release da Banda (relação dos trabalhos lançados);

rIII. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todâs as suas alterações ou
contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

\V. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

1V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

.-VI. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, dc
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária";

\ VII. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. expedida
pelo Estado;

.- WII. Certidão Negativ4 ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa
do Estado;

.'. IX. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ4 expedida
pelo Município;

\- X. CeÍidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município;

- XL Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

- XlI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

- XIII. Declaração de Cumprimento do inciso X)OfiII do Art. 7" da Constituição Federal

\ XIV. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

(Àrto
I
I,],

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página? de2



Fechar

Criar emêil Responder Responder Encamin Exclolr Mover lmpÍimir Arqulvo Spam MêÍcar Mais

solrcrTAçÃo DE PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO
De Prefeitura Mun. de Santo Antônio dos Lopes/r.tA. l'
Para producaomarceloerayane@gmail.com §
Data Hoie 1O:O7

Bom dia !

Solicitamos da empresa CARLA W BRILHANTE FACANIüq EIRELI, proposta
de preços e docunentação pa.a futura contrãtãção com esta
prefeitura.

Segue em anexo, solicitação.

Atenciosamente,

Prefeitura I'4unicipal de sãnto Antônio dos Lopes-líA.

Mensagem 1de 105

Solicitação d€ p,., (d117 KB)

AUTUÂÇÃ o
N' PROC

FI,
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b ESTADO DO
PREFEITT]RA MIJMCIPAL DE SAIYTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

,.,.,§',:l'J$i#Wffig5'*

sônto Àrfiodot

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HAB|LTTAçÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO N' 262304-0003 ,Ar,\U 1/;{L

i r" er, r,
i ,i

.,

Junto aos autos do processo administrativo no 262304-0003, que tem

por objetivo a Contratação de proÍissional do setor artístico, qual seja,

Contratação de proÍissional do setor artístico, qual seja, MARCELO & RAYANE,

para prestaÉo dos servigos de apresentação artística show na 418 Semana da

Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, a Proposta de Preços e a Documentação

apresentados pela empresa CARLA W BRILHANTE FACANHA ElRELl, inscrita

no CNPJ sob o no.33.457.739/000í-86.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de abril de2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçáo.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

.i:li:.::,: ;"i11.ff$f,;',..;:,;, . 
r,



RAI'\NE

À pREFEITURA DE saNTo ANTôNto Do topEs -MA

A CARI.A W BRILHANTE FACANHA EIRELI, com Nome Fantasia MR PRODUçÔES,

cNPJ:33.457.739/0001-86, lnscÍição Municipal 4.5.8.1331, representada pela Sra. Carla

Werusk Brilhante Façanha, CPF 772.676.723-53 e RG 1408642/87 sSP/CE, com sede na Rua

Antônio Simeão Sobrinho, no 90, Centro, Araripina-PE, CEP:56.280-000,representante
exclusiva da banda MARCELO E RAYANE apresenta sua proposta para apresentação artística

conforme abaixo:

Show de MARCELO E RAYANE com banda completa, duração de *3O no dia 28'10612021

(horário a comtÍnaÍ!. Semana da cultuÍa em, SANTO ANTôÍ{IO DO TOPES -MA

A PAIXÃO CONTINUA

Araripina, 28 de abril de 2023

incluÍdos todos os enca

c{.F+l' EA|ú*ANIE Ff§ NFA B.nçrh,.i

cenln w enrLH/llfP
ciosamente,

Arrinado dê íoma digitâlpor

FACANHA
EIRELI:3345773900018

CÁNLA W EBLHANTE FACÁNHÂ

8nEU33a57739000r86
Dador 2023.05.01 I 20:,1E

AUTUAÇÃO
t{'ÊROC

FL

x

,'ir' lá flscal.

VAIDADE:

DADOS BANúRIOS:

6

c xáwa t íà,llÍ ttaAn}la t {tJ

c x.*ffiirrlr Bx Hl[ lâ(§r'tâ

C.tí. fr? 6?6 r1+á1. E' !lrar/|, §§a,1lI

1rLtu\r'04 9 ,ffi.7r61

MR PRoDUçÕEs

Rua Antônio Srmeão Sobíinho, no90, Centro, Aíaripíná-PE CEP: 56.280-0000

Íel: (87)9.9905-7262 (87) 3873-2250 E-mail: producaomarceloerayane@tmail.com

t :!a:) :ili":

'ffim%rcr,;
el

do

li
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AUTU

Sorvido.

PoÍ estê lnstrumênto parücular d€ contÍato de Íepresentação que entÍe sl celêbram de um lado comoempresâ CARIÁ W BRILfiANTE FACÁNHA E|REU, sttuâda nâ Ruâ Amônlo Sheão Sobdnho ne 90 Balno
Centro, Cldade: Aràrlplna-pE, CEP:S6 .28G000, CNPJ n'33.t157.739/@Ol{6 através do sêu representante

legal Carla Werusk BÍtlhentê Façanha com o CPt n. 77 267622$53 e RG 14086{2/87 Íestdantê RuaAntônlo Simeão Sobdnho ne 90, Balno: Cêntro, Cldade: Arârlplne-pE CEp 56.28Gm e do outro lado,como representados, José Marcelo de Ollvelrê e Rayane Cãrla grllhante Façânha (Marcêlo & Rayane)
tem Justo ê contrâtado o segulnte:

N' PROC

FI,

cúusurÂ PRTMETRA - Consatur objeto dd presênte contrâtô a Íep,esentação êm câráter excrusiyo, êmnome do refêÍldo gÍupo artÍstlco parà qu.*l:;H;."","*es durante o período oe vteênda aeste

CIJÃUSUIá SEGUNDA - Pelo presente, declara à empresâ reprêsentante seffes ponsáveÍ porrÊpresentaÉo legal junto a possÍvels contÊtantes, íesponsablll2ando-se Por fomecer toda e quaÍquer
documentaÉo necessárla para a efÊüveção da contrâta fro artGtlca.

foro d ueÍ

n

E por
.asslnam. o"presp;$É
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P^rx^o coNTrNU^n
, CONTRÂTO DE EXCTUSIVIDADE
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P^rxÃo coNTrNU^

RETEASE
AUTU

NO PROC
FI

A dupla Marcelo e Rayane já é conhecida no cenário musical p
apresentar um forró romântico, autêntico e de qualidade.

Ambos integraram por mais de 10 anos a banda Malla 100 Alça,
onde colecionaram muitas canções gue se tornaram sucesso em
todo o país. Participaram de vários programas nacionais como o

Show do Raul Gil, programa do Ratinho no SBT.

Atualmente a dupla segue sua carreira solo, dando continuidade
a sua história na música , conquistando os corações apaixonados

as.

rca mil

sou rmâ um mero
o v

s

sta som ese

^ 
P^ füufuê..CONTINUA

Hinos como "Vamos Falar de amot',, r,Lágrimas 
Reais,,, ,.paixão

Fata!", entre outras composições do cantor Marceto, fazem parte
de um acervo de sucessos cantados num show eclético que

além de romantismo, apresenta um repertório variado de hits,,
que promete ao público um evento inesquecível.
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G_OT'ERI{O DO ESTADO DE PERTAXBUGO
SECRETAR|A DE UTCRO E pEqrENA gpnrsA rilsÀJro E qrALFtCÂçÀo

JUNTA CO ERCIAL DO ESTADO OE PER AIE}UGO. JUC€PE

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

Pagh.: moi

AUTUA ÇAO
ti. PROc

Ft.

EMPRESA-. 
NIRE

\., ATO
EvENro(s)

CARIÁ W BRILI.IANTE FACANHA EIRELI
26.6.0024407-7

091 .ATO CONSTITUTIVO

09.| .ATO CONSNTUTMO

ASSINADO POR
Signafure
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Págtu:

Scrvd

AUTUAÇÃO

ATO CONSTITUTIVO DÀ EMFBESA INT'TVII}UAL DE RESBONSAA&TDAI»E
LIMtrAI'A

CARÍÁ W BRILHANTE TACANTIA EIRBLT

Pclo presrxre Inguixolo Prtixrlar dc uu Crrrstiluürre:

N'PROC
Ft.

CARLA WERU§K BRILIIANTE FÂCANHA mimlida& bnsleira, oasci& qn 23,Ãnltya2,

y!qy,s_s:Wb crpcdfiúDErRÂli - CE,niidac c dmicitirda naRrn Anrmiá Gro
Sotiinho, n" 9O, C;mbo, Aranipinq pE, CEp S6:ttH)0O, Brasrt.

Rsúrc po csE do @NSTffiJIR, pTg F umâ ÊÉDrrs do qo iEúSEo,!-ry !4rlüdul dc Reçonobiliddc LiuirrdlmEl4 ú 1ç7-u to st eeeÂd, ki-o;
l0-1tlórür02, Eodimp rs Edigõcr E cgüsrhs.c!lÍntçs:

ItO NOME EI}ORESARIAIà DA SEDE E DAS FILIAIS

CT,ÁUSU,E PRIMEIRA: A CMPTCS giN Sô OM Crydid CARLA W BBIIIIANTE
FACÂÀIH EIRELI c nomc hnrasia MR pRODIEOES.

cLÁlsuLA SEGLThTDA: Â cogcsa uá scdo: Rs8 âütooio sincão s,obriuho, d 90, ccotm,
Âruipim, P§ CEP Í.29X100.

cl-Áusul,A TIRCEIRA: A cngcsa poderú, a q.alq'er teapo, abrir ou Êfu filiel su osts8
depcndàciq modiotc alt€ração do úo cmtitutjvo:

DO OBJETI) E DA DrrRAçÂo

CLÁUSüIÁ eUABI.L A cmfesa rsá pa.objrto:
AÍts. crni..§ Gspdcubs c atividades.coqtcmeoEc nâo espocificadas an&ÍiúrrcoE (shovs ccr{úos)/ Pioduçâo mrirl; Ariüdades ê conaizapro c ó UotESo3 ilr{r.r-A pdÃ,
coücÍüÍas o @tÍns Gúúües de uso Eopo.eiq cxceto aú,p.u; f,ú6É;ffi- oi
rrc.+ l*.t"-pT$I* FIgGT G mudsoçan iúermuic,pot, húÍcsr'dal; úc'o*iil;-
Traaspqte ndovlkio cotctiro dc psogÊiroi sob Ícgid t Êüncúro, üÃ-bip"i
inlcÍEgaôal c inEracixal; scr'a dc taosporte oc paàgE'rc - bqo &'aemóveis ffi
motqirln.

aorlt FtcAÇÃ() DA§ ATlvlDADt§ 8íxrNôMt(:As

9ül:9r99 - ütca cêÍicrq ÊrDstúfirlos e ativik oooplcDÉoEts DIo
ellrrcrmcato.

#Rêq: 8l9O0m@A{87,
Págim I

ê

i,§ffiF
Doaln nto r!l!@ü[aô.7ílla3?.0!a{E _ JoEE varDEFtEy oa stLvao.r. - 2í42019 t0:5215
Códgo d. Àn (c.çaD rc4ôr0?C.!8ql2^i7

%1iyúrorco&ar,

cl NCEL Otgrtl.
{i[
,,.olqrôtE}râdboJmt{ó.'lú

rrãxltl,r$ur.r,
lr6--rrõr-)xü0r, ba---lrx,-
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Ft.
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(Da

AUTUAÇA

ATO CON§TITUTTVO DA EIÍPRASA NIXYTDUAL DE f,f,SFOI{SABTLIDAI'E
LI}IITAI'A

CARLA W BRILIIANTE FACANIIA EINf,,LI

N' PROC

FI,

S.

4923{}oa ' srÍvii, ilc trryrrrc de pssqeinx - l,rrro.b 
".Í@ówb 

.,n r&rrwistu.1%\91v2 - t'olpar rodo'rúi; gtlto ac ÉÃú.", ,o ,.gir" o.-iür.oo,intcnnunicipal, ieÊtrllhrl G iúEÍtr*iorat.
19fu2M - trrn$oÍüe mdov.t&io 

. 
de 

. 
cGgA ãa.ro ?úoôúc püiSp8os c mdaçr+incnnunicipal, hffiüt l c intarasiroat.

7739'0ô3 - alugud dc patoos, cúcrtrras c orhls êtruturãs dG oso tempoÍário, crcao odaineg.9001 -9O2 - rcdoçíomúicd.
9001-9rO6 - uivihdcs dc s@úizaçto c dc ifmbrçlo.

CLí.t SU-IÁ.AUTq+: A e,mpcsa iniciaá suas üí/úlsde3 8 púrir de .lah. do üsrir,rmirto osar przo de drraçlo C indatrminedo.

IIOCAPTTAL

CLÁUSUI^ SEtmÀ: A coprG§r tsn o cearl dÊ RS lm.0oo,m ( ocm rnil rceb) fOhcorsubsúib Ç iúGgdizrdo. nosro ato, GE Doodr -rrm o*mq a. à.D.*"arsdrd.ãdhl-"
ct Áusu la sÉ,tIMA: A Í*Bpoúabüdsdc ab titolú é rcgritr ao ulor do capr.al integnlizado.

DÁADMDü§TRAçÃO

CLÁUSt,IÁ OITAVA: A alminigmçEo ria emFÍÊ§a GibGÍá ISoT,ADAMFNTB a CARIÁt*,ERUsK BRILTI^NTE i.. e ffi;;;ü;õ* do rlpreo.'rrÉo atiw êpasdva, judisirl o Gntsejrdicàtmcorc, 
-podctrdo 

àd.lÍ t d*;;ãÉ-ó-t*;ãffi[;r**o o,* oo o*o -#r-omprccndids 
no oti6'

DO BAT/TNÇO PATAIMONIÁL DO§ LU(N(E E PERDÁ§

CLÁU§ULI N(»{jlÉ Aiô t&minq * cide cqcrdcio da empreca, em 3l dc dezÊuÊro, poosdE-scd e da@ do inrentárb- do brrango p"üir*,üJ.-d.Éú"ç. ao *orrao 
-iJ.c,Ã,

cú.-to ao tit"tr, c hcroa on prrrqe ry,r"d^.

IX)FÁLECIMEIYNO

CLÁUSUI,A DÊc[MÀ F.rhcodo otr inlcrditado o druk, a aryeca cmtinurú nn divi.hdecon os hqdeirq oo scegeons. tiEo s.oô poedd ou incxirüdo Íatrressê ddês. o ralüscrrs havçEs !ríá Wrdo o li@idalo cmk,u durgão prituoUnt dr @rr., à dÉrtsohÉo, rirrificada co UmçoqcOhata !cv.údo.

-"BM_
'iRcq: EI900000284873

Piginâ 2

_i,iffF mffiffi.7.2r§7!r,r{0- JosE v r{oERLEy D §[-vÀ
Êú-t6 rh Àíorüã!ào l3aa,F(rrc.mr.2^t 7

CÍIAIEÉLA ÍXGII^I

'El.lãátrÉ...iôtÉr6lÉi.Í*-l-..-.t_-@tuÉàifu'EIf,kc§ÀâE ffiE§4,FiEfH3_*.-r-*.---*-r- _,*



CEÊTIHOO O IÉI]IE,$lrÊ 2ÊÊúraa@,
tíúc.tü terEnBr 6*

ürír^ OCesÍADo
EÁ 25fiAt2019

SãCngrlrâ cCn^!
l YrE l Es§a rl^NOlfI'

clttÀ r ütÍt l{.r,a arcLtl^
EttgLt

AUTUAÇÃO

ATO COf{STITUTIVO DA EüPRIESA INI}IVIIruAL DE RDSPOI{§ABTLIDAD
LIMIIADA

CARLA W BRTLI{ANTE FACANHA ETNtrLT

ôJ" PROC
FI,

DA DBCI.ARAçÃO I}E DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA OÊClu.l, pRIMEIRA: 
^ 

admirlstadoÍa dcc*., sô as peoas ú lc+ qoc nâocsú i,pcdidE dc crcrccr e adraioiqnÉo ô etwÍcsq 
-pú É êsp.ciar oo em virtrdc dopd-+ criminal, ou por sc cncor,úr sob c'enlts'acr.. . p"n, q* wdc, rinda quct.'npfiaÍiâoênrct o âoêrso a cügos píütico§, o.r Doú cdmc trir"àrd, a. d"-t"iiq e.ibãsubdtro' coocussro, pcarrato oo conte a coúooü pw"rs, -mi1 "i"t"ril m"úi-'riiiorí,cm's noÍm." dÊ d.&sa da cmmêocnr, cúú -rs 

Ét"çOc" a. "*,r,*,-Ê-;úd;popridadc.

ClÁrsur,l oÉcrfur sEGt Nrra: A riurtâr & cmÊEr3 úDcb\ sob âs pcoB & ld, quc Iüo

ffi# 
d" orm..n "- oa om modaliddq ãdr;;rb,ütd" p#;mirrir;il;õ

DOFORO

ClÁUSul"l, oÉCtu^ f 
'nCEIRA: 

Fi^s ctêiro o fqo dc ArariDioa _ pE, para ooumFimento dos dirritos c obigrçõcs_rcsrlana" +<r. 
"ro 

-"o*;ít 
o

CO

AÍ8ripiú - PE, 23 dc abril .h 2019

ôh
cÂRrÁ BRITJ{ANIE FACANHA ú!ôttMD

Y-StM
3

Rcq: tl9(trS@&473

i"w§F
oGrtr.lb d$utatuô. ,.7r!Zoaao- Jo§E v^arEEy o al.vrrrr..2Íkz0re t0:52í5
Cóq6 d. ÀÍirt'âçào tsa8.Frú?c'g06o.2 r?
+,t Cdt-Ê.Iô P.rÊàh4@úiqxfiEir-..E{E.aLftr.d&rd6.í.óÊr*r.Êrt4ÍírE !ret^t,

€IílrÉEr ÍIG]Írtits
.E!'rêÚr.E|ÀÚ!E,ee§Íá

c.xilrg*tE;r.r.qErtU
|ôh..-o-b

a,

Or, ,a. tr . Oã, í..5 t3
t7t-,. r!
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ü

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
TUAÇAO
oc
Ft.

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍDICA

DO NTO (NOME DE FANTÀSIA)
i,R PROOUCOES

E OÀS ATIVIOADES
Não lníoÍmada

LOGRAOOUFO

R ANTONIO SIÍIIEAO SOBRINHO
NÚMERO

90
COMPLEMEMÍO

CEP

56.2t0{00
BAIRÂO/D|SINÍO
CENTRO ARÂRIPINA PÉ

ENOEREÇO tco
JVANDER@HTNET.COM.AR

TELEFONE

(87) 9972€í70/ (67) 3873-273s

CADASTRAL

ATIVA CADÁ§TFIAT
25t04ti2019

MOTTVO OE St

ESPECIÁL
OATÂ DA S ESPEC!A!

OE

33.457.739/0001€6
rrtATRtz

CoMPROVANTE DE |NSCRTçÃO
CADASTRAL

E OE STTUAçÁO DÂTA OE ÂAERTURA

25lU|}|019

CARLA W BRILHANTE FACÂNHA EIRELI

PORTE

ME

90.0í.9.99 - Artos cânlca3, sspêtáculos e a$vldades complomenlaro! não ospocmcadaa ãntedoÍmentg

EOE OA ATIVIOADÉ

230§ - Emp.ora lndtvtduat d€ Responsab ldado Llmltâda
IGO E OA NATUREZA J otcÂ

(dg Natur.zr Emproiárl

EFiÁTIVO RES VEL(EFR)

231111202214157 ãboul:blãnk

V Aprovado pela lnstrução Normaüva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 23l.t 1n022 às í4:56:59 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1

aboulblânk
111



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§êcretaria da Rêceita Fedêral do Brasllrrocuradoria-ceral da Fazenda Nacionàl

N' PROC

Fr_

UTUAÇÀO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS REIÁTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

N9.Te: CARLA W BRILHANTE FACANHA LTDA
CNPJ: 33.457.739/OOO1 {6

Ressalvado o direito de a Fazenda Necional cobÍar e inscrever quaisquer dlvidas deresponsabiridade do sujeito pas§ivo acima.identiÍcado que viereí , 
"". "prr"d"r, 

é certificado quenão constam pendências em seu nome, rerativas a créditos triouiários ad;inisr;oos pe; ê;;;#"da Receita Federar do Brasir íRFB) 
" " 

tnr"riçã". 
", ôL]à-a ntiva da união (DAU) iunto àProcuradoria-Geral da Fazenda triacional (pGFN).

Esta certidão é várida para o estaberecimento matriz e sues Íiriais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos púbrico_s da adminiskação àiã" 
" "r" 

,in"rr"dos. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da.'GFN 
" 

áur"rgã i""tu.;re as contribuições sociais previstasnas alíneas'a'a 'd'do panigraÍo único do art. rr oa r-àinn ôãiã,'ãe 24 de jurho de 199r.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificagão de sua autenticidade na rnternet, nosendereços <http://rÍb.gov.br> ou <http.//www.pgtn.gov.UÃ'-- -- -

cêrtidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no í.751, de ziot2o14.Emitida às í 0:17:í 3 do dia 28 t03t2023 <hora 
" 
A"úãÉir.fli",l -

Válida até 24tO9tZO23.
Código de controle da certidão: 3450.E53E.í DEO.zcog
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documeniá.



aEtrra^ D ,^Ira^

§fraartro* aurueçÀ,,
N'PROC

rr TT-
CERTIDÁo NEGA VADEDÉetros FtscAts

Número 2023.00000246923E-17 Data de Emissão: 11fi4f2023

DADOS DO CONTRIBUINTE

Nom€/ Raão Sociat: CARLA W BRILHANTE FACANHÂ LTDA

Endereço: R ANTONTO STMEAO SOBRTNHO 90, CENTRO, ARARIP|NA . pE, CEp: 56280000, s/n

Bairro CENTRO Municlpio:

33.457.739/000í{6

xxxx_xxxx_xxxx_xxxx_xxxx_xxxx_xxxx_xxxx

lnscriçãoEstadual: Og2S473-78 CNPJ

Esta Certidão é vátida até OgtO7l2O23
VIRTUAL' do Site www.seÍaz.pe.gov.br.

CNAE Princlpal: 9O0t-9/99 CEp: 56.280{100

, devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço ,,ARE

tiÍicamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
iTÚ3o' o1.l" o contribuinte supra identiÍicado naã possui oá:itr. à, situaÉo irregular inscritos na Dívida Ativado Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito daFazenda Pública Estadual' a qualquer tempo, cobrar ialores a ela porveniura oeviaos peto reúdo contribuinte.

oB-s: lnválida para Licitação Pública. A certldão válida para Licitação pública, nos termos da Lei Federaln' 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Flscal.

Página 1/1

Emiüdo om' t 1/Oa2ÍI23 15.31:45



PREF. MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE
SECRETARIA DE FINANçAS

RUA COELHO RODRTGUES 174, CENTRO, CEp: 56280_000
CNPJ: 110408S4000i íB

Fone: ((8)7) 3873-2573 | 988í2-9499 - E-mait: tributos@araripina.pe.gov.br

Certidão Negativa de Débitos

Razão Soclal: CARLA W BRTLHANTE FACANHA EtRELt

Endereço: RUA ANTONTO StMEÃO SOBR|NHO, 90 - CENTRO, Araripina/pE

Fins qus se destlna:

@ AUTUAÇÃ
N' PROC

FI,

Nom6 do Tltular

Fazer provas junto a repartições públicas fe.l-erais, ostaduais, municipais, de economiâs mistas, instituições Íinanceiras,cartóÍios notariais e associaçóes de classes aÍins.

certificamos a quem interessar possa qu€,. após busc€ procedida nos registros deste departamento da Fazenda Municipal av, pedido do conrribuinte, não constam débito; deste anü o úrniãrpo a"-a*arji"j ãiiãããJ"m" àãt]a] nos termos oo arr.151, Vr da Lei n'5.172y66 (Códi90 Tributário Nacionarl, arteraáo lãra lei cor'pr"rent"r"n; iü)ói.-'-'
Este certidáo tem vâlidade de 60 (sessenta) dias, contados a partk da data de sua emissão, de acordo com o disposto noaÍtigo 284 dâ Lei Municipal oo'l/2009, não ie exciuinoo ó úr"i[o Jã ra."ndâ Municipar de exigir, a quarquer tempo, dábitosque venham â ser apurâdos.

7177

N'da Cêrtldão: c igo de Validação:

230411152757814
Avalid€de d€sta cêrtidão dEve soí vêrficada pêla intêmet. no end6rsco:
https://ararlplna,hm2solucoês.com.brlportat/oien.aoZsys=irOC -- --'
obsêrvaçâo:

CNPJ: 33.457.739/0001{6 lnsc. Municipal: 4.5.8.1331 lnsc, Estadual:

Esta certidão e válida de 11lO4t2OZ3

Validade:

até 1010612023

ARARIP|NA (PE), 1í de abrit de 2023 às 1

Local e Oata ê Expedlção:

5:28:06

Usuário lP: 187 .17 .191.44 Página I de í



11104.12023,15i36 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

vel

UTUA
PR co

t.F

F,#"ttr.#

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço3

Validade:09/o4 12O23 a 08/05/2023 -.

Certificação Número: 2OZ3O4O}O3LBZ6ZZL1Z32O

Informação obtida em LtlO4/2O23 15:35:59

33.457.739l0001-86

CARLA W BRILHANTE FACANHA EIRELI

RUA ANTONIO SIMEAO SOBRINHO 90 / CENTRO / ARARIPINA / PE /
56280-000

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o Art.7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação'regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

htlps://c!nsulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pagegconsultaEmpregadoíjsf
1t1



Páqina 1 cle I

PODER.]UDIClÁRIO
JUST]CA DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABAIHIST

AUTUAÇAL
N' PROC

Ft.

Nome: CÀRLA W BRILHANTE FACANHA LTDA
CNPJ: 33 .451 .139 / 000L-86
Certidão n": 749465't B / 2023
Expediçào: Tt/04/2023, às 15:38:00
Validade: 08/1,0/2023 - 1BO (cento e
de sua expedição.

(MATRIZ E EILIA]S )

oitenta) dias, contados da data

CCrtifiCA-SE qUE CÀRLA I{ BRILEÀNTE FACÀNIIÀ LTDÀ (MATRIZ E FILrÀIS),inscrito(a) no CNp.] sob o no 33.4S7.?39/OOO1_86, NÃo coNsTÀ comoinadimplente no Banco Nacional d.e Devedores Trabalhistas.
Certidão enitida com base nos arts . 642_A e gg3_A da Consolidaçãodas Leis do Trabafho, acrescentados pe],as Leis ns," L2.440/201L e
L3.467 /2017, e no Ato 01_/2022 da CG,T, de 21 de janeÍro d.e 2022.os dados constantes desta Certidão são d.e responsabilidade dosTribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reLaçãoa todos os seus e stabelecimentos, agências ou f-iLiais.A aceitação desta certidão condiciona_se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho nãInternet (http: / /www . tst. j us , br) .
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃo TMPoRTATVTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os d.adosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inad.l-mplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÕesestabelecidas em sentença condenatória transitàda em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, ínclusive no conce.rnente aosreco.Lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recoLhimentos determinados em lei; ou d.ecorrentesde execução de acordos f irmad.os perante o Ministério público doTraba1ho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contíver força executiva.

-1ú?r.ins ê !:rgcs iaes : cr,Litii,:!ir, i üs, irr



RAYTTN
A PAIXÃO CONTINUA

DECLARAÇÃO
AUTUAÇA

I N. PRoc
' Ft'

A empresa CARLA W BRILHANTE FACANHA EIRELI, inscrira no CNPJ sob
n"33.457.73910001-86, siruada na RUA ANTONIO SIMEÃO SOBRINHO, 90,
cENTRo, ARARIPINA - PE, DECLARÀ sob as penas da Lei, para surtir efeito, que
não incide na proibição prevista no Inciso )o(X[I, aÍt.1o da constituição da República
Federativa do Brasil.

Por ser verdade firma a presente

FACÁNHA

^:&ry''lt
ONTINUA

CARLA W BRILIIANTE FACANHA
CNPJ 33.457.73910001-86

I

.,.,

.tIiD
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ESTADO DO
PREFEITURA MT'NIC IPALDE SA}TTO
CNPJ: 06. 172.72010001-10

Sato Ántônlo dor

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPAT|BILIDADE DE PREÇOS '

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 262304-0003

Junto aos autos do processo administrativo no 262304-0003, que tem

por objetivo a Contrataçáo de profissional do setor artÍstico, qual seja,

MARCELO & RAYANE, para prestação dos serviços de apresentação artística

show na 4ía Semana da Cultura de 2023 no MunicÍpio de Santo Antônio dos

Lopes/MA, COMPROVANTES DE COMPATIBTLTDADE DE PREÇOS

apresentados pela empresa CARLA W BRILHANTE FACANHA ElRELl, inscrita

no CNPJ sob o no. 33.457.739/0001-86.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 28 de abril de2023.

6

)u* i; )í[-.]i,
MARíA LIA SITVA É§iIVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



N' da substilr ra,
PREF. IVUNICIPAL DE ÂRARIPINA

RUA COELHO RODRIGUES, 174. CENÍRO

,t: emnretuluec
SECREÍARIA DE FINANÇAS

Nota Fiscal de Serviços Eletrônrca

Conrpelêncrn

Maio I 2022

Dâtâ da pÍesl:rÇ.r,

}ot05t2022

N' da nota
000019

Dala de enrissâo
3010512022 15,00:4a

Chave de acesso

2205301500,43425

AUtúAÇÃo

a3TCNPJ: 33 457 739/0001-86 Nome Fanlasia: MR PROOUCOES

Rdzio Soclal: CARLA \L/ BRILHANÍE FACANHA EIRELI

EndereÇo: Rtia Âr,lloNIO slMEÃo soBRlNHo. 90, cENTRO- CEP:56280000

Municipio: 
^râÍrprr.rTelêíono- E-mail:

UF: PF lnscr, Municlpal

Tom,iíot

üNPJ 06.0 /3.458/0001-57

r,REÊEIÍURA I\!UNICIPAL DE PALF/EIRAS DO ÍOCANTINS

iru/i MARIÂNO ARAUJO LlL4A. SN CENTRO - CEP: 77913000

P.rln_eiras do Tnaenlrns

E-mall:

uF: Ío lnscr. Municipel:

ilx)ws. ballel danç€s. destrles. ba cs. óperas. conceltos, recrtars, feslivars e ljongeneres

DêacÍição Quentidede Valor unitàrio R$

REFERENTE A CAcHÊ DE SHoW ARÍISTICo NA PRAIA Do PEDRAL -
TÊI\4PORADA 2022. CONFORME CONTRATO NO 012212022,INÉXIGIBILIDADE N

"COO2]2022 E PROCESSO ADMINISTRATIVO N6OO5O/2022

1 105.000 00

Valor total da NFS-e rÍárffi
rí) (i.\ Ativida(le Econarmicâ
,1.,,,ÂIITESCÊNICAS.ESPEIÀCULOSEATIVIDADESCOMPLEMENIARESNÃoESPEcIFICADASANTERIoRIVÊI.IÍE

l.lrrLircs (RS)
t,.t(l

rhlSS /R$)
í) ú0

Oukas rekrr,.(.,
c.lr0

PIS/PASEf, íi-'li,r
(l lto

Base de calculo (R$)
105.,)00 00

Alíquota (R$)
'l,00

Valor do ISS (RS)
't .o50 00

IRPJ (R$)
0.00

coFtNs (R$)
0,00

cslL (RS)
000

Outras inÍoÍmaçôes

. ., .r, Lrre.;trçáu cjc, seÍviçlo. AÍâriprnalPE
.,,r-,,a,Ja.peíacão TributaÇào no muni.,ípro

,..,,,l , e,nrlido por ME ou EPP oplanle pelo SlMPt ES NACIONAL. Náo gora direito a crédito fiscât de tpl

flr. drdÊr d,lsla nola nodc seÍ veíÍtcâda no stl:l

i,rrrtrra pc gov.brl



No da nota

000057

Data dê ennssão
0í01/2023 í 5:5í:40

Chave de acêsso
230105í55í32707

PRET, N,lI.JNICIPAL DE ARARIPINA

RUA COELHO RODRIGUES, J74. CENTRO

ARARIPINAPE

SfCRETARIA DE FINANÇAS

Nota Fiscal de ServiEos Eletrônica

Conrpelencrâ

Dezembro / 2(j.'

Datâ da prestaç;i) ,'( l
311121202?

-r

CNPJ 3l.457 71910ul1-a6 Nome Fantasia: l\.rR PRODUCOES

Razão Social: CAtlIA W BRILHAt]TE FÂCANHA EIRELI

Endeíeço: RI-JA ANTONIO Srt4EÂO SOBRtNHO. 90, CENÍRO - CEPr 56280000

lVunlcípioi Araripinir

TeloÍone: E.mail:

UF: PE lnscr. Municlpal: J

AO
N'PROC

p -3P-=

CNPJ

íi:,1ro Social

01.612.556/00C1-00

PREFEITI',RA IIUNICIPAL DE CURRAL NOVO OO PIAUI

^V. 
BOA ESPERANÇA, S/N, CENTRO - CEP 64595000

Curral Novo do Praui

Eíreil: afesal_araripinê@hotínail.coín

UF: Pl lnscr. Municipal

: l/r,vs ballcl danÇas alesltles. bâtles óperas. concertos. recitais, festivats e congéneres

FRESTAÇAO DE SERVIÇO ARTISTICO CONFORME INEXIGIBILIDAOE OO7I2O22

Valor total da NFS-e *,ilfl

Descriçáo Quântidade Valor uhitárlo R$

1 100.000 00

i Átivi(laí.1e Econômica
,,4PTLS'ÉNICAS,ESPTIACULOSEAÍI\4DADESCOMPLEMENTARESNÃOESPECIFICADASANTERIORMENTE

lc11!'çôes (RS)
0.00

rNSS (RS)
0.00

Outras reteDçarui- r[ ],
0.00

PIS/PASErr ir'-:,,
0.0.J

Base de cálculo (RS)
100.0o0 00

Aliquota (R$)
5.00

Valor do ISS (R$)
5.000.00

rRPJ (R$)
0.00

coFtNS (R$)
0,00

csLL (RS)
0.00

Outras inÍoÍmaçõesr-_ r, liJc »a íonte

. ) I 
' i.,estaçáo co serviÇlo Cuíêl Novo do Piauí/Pl

V , '... r1.r opeíaÇào Tíbutflçao foÍa do município

,, ,)e,Í. ernirido por ME ou EPP optanle pelo SlMPl.ÉS NACIONAL. Nào gerâ direito á crédito Íiscal de tpt

1.".i í llade dcsta nola pode ser verificada no stte

;,.,ntrlra.pe,gov.br/

?

EI r;



N" da nota

000074

Date de enrissão
3íí03/2023 Í6r18:31

Chave d€ acêsso
23033íí618'r0782

No da substiilti(r,r
PRET. I,lUNICIPAL DE ARARIPINA

RUA COELHO RODRIGÚES 1I1 -CÉNÍRO

ARARIPINAi PE

SECREÍARIA DÊ FINANçAS

Nola Fiscal de Serviços Eletrônica

CNPJ: 33.457 739/0001-86 Nome Fantasia: MR PRODUCOES

Razão Soclal: CARLA W ERILHANTE FACANHA EIRELI

Endereço: ttua aNToNlo srÀ,!EÀo soBRrNHo s0, cENTRo - cEP: 56280000

Município: Arâíipina

Teleíonê: Eflell:

Competància
]laryo I 2023

Oala da prestaÇi') d,.

25t0312023

AO

FI

uF: PE Inscr, Municlpal

,)., Ê l

:..roal

i,,leíone

i'r iil113:_rn0i1-Llc

:-iEíiREÍAR|^ LrC ÍURlSlíC) DO ESÍÀO.J DC PIAú|

À\,ANÍO\INO FREIRE, 145C CENTP!) ' CI:P ôáOOIO4l]

E-mâll:

UF PI lnscr. Municipal

':l , \rí:, ballíd. danÇas. desÍles, bailes. óperas, concertos, recitais, fuslivais e congêhêrês

Valor unitárlo R$

REFERENTE AO SHOW DA BANDA MARCELO E RAYANE NO MUNICIPIO DE
BURtTt DOS LOPES Pr NO DtA 25 DE r\,tARÇO DE 2023, CONFORME CONrRÍO
106/2023 VALOR A SER DEPOSITADO EIiI CONTA CORRENTE NO BÀNCO {JO
ERASIL S,A AGEIJCIA 0600.9 CONIA CORRENIF- 27.822 X CARLA V/
BRILHANTE FACANHA EIRELI

Quantldade

1

D6scÍiçáo

100.o00 0r)

Valor lotal dâ NFS-e

,i,, ( i;r Aiividadc Econômica
. !,! ÂRTES CÉNICAS, ESPEIACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENÍE

i.'l,L'iiÇcos (RS)
! r)/l

Outras retcrrÇ, )a,- ,

lr3ii íR$ )

I ti,r
PIS/PASEF"i :

ir ílal

Base de cálculo (RS)
100.000.00

Alíquota (R$)
2,00

Valor do ISS (RS)
2.000 00

rRPJ (R$)
0 {J0

coFrNS (RS)
000

CSLL íRS)
0.00

OutÍas informaçóês

, ,rê3r,rcáo do serviÇlo Buritidos LopeslPl
- j,r ,.,pcracão fíbutaÇáo no muni(ipro

',.,'h -.,n,ri.jo por lúE o(, EPP optanle pêlo Sll\,lPLES NACIONAL. Não gera diroito a credrto Íiscâldê lPl

",.r::,.{lcstâ olê Fode seÍ !,errfrcôdâ no srlc



a

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001-10

DE SANTO ÀNTÔNIO

Serto Antôílo do6

DESPACHO
A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

Para tanto, encaminhamos
administrativo acima identiÍicado.

Áa

para consulta os autos do processo

i'A'.1ítl::'.'.r..

ASSUNTO: Solicitação de informaçôes sobre disponibilidade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 262304-0003.

Senhor Secretária,

Em razão de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no
8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse municÍpio, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao processo-Administrativo no 262301-
0003, cujo objeto é a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,
MARCELO & RAYANE, para prestação dos serviços de apresentação artística show na
414 Semana da Cultura de2023 no Município de SantoAntônio dos Lopes/MA.

O valor total para execução do objeto, com base na proposta de preço
enviada pela Empresa, é de RS í00.000,00 (Cento mil reais).

Reiteramos que as informaçÕes demandadas representam condição srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de maio de 2023.

Fú* t
MARíA LlA sI

t\u ,. , ,t'
LVA É SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administraçâo
Portaria no 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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!,À
ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

': a:'!- -r faPrqÉ:?}. 1 '':üBffiffitr'
.ni:,táâ,à: 

a.; 
._.

AUTUAÇÃL
NO PROC

Ft.

. au:tônio dor

SOLICITAÇÂO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Ilmo Sr'.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Conlador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Prezado Contador-

Para informar, consoante determina os aÍigos 5", inciso II e 37 caput da Constituição
Federal, combinado com os artigos 7", § 2o, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n"
8.666193, a disponibilidade de dotação orçamentií'ria e financeir4 referente à abertura de Processo
Administrativo n'262304-0003, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artistico.
qual sej4 MARCELO E& RAYANE, pam prestação dos serviços de apresentação artística (shou t

na 4l'Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse tla
Secretaria Municipal de Cultura.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar'.

em todos os niveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integraçãtr

entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais arrpla.
sohre as programações do govemo e de onde viú o recurso a ser utilizado paÍa pagamento (l:l

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ense.io parl
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de maio de 2023.

Atenciosamente,

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
SecreuíLria Municipal de Orçamento Finanças

Portn'003/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Cenro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111
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Súrto ,rúôdo do6

EÍAOO DO MARANH
PREFEITURA MUNICTPAT DE SANTO A
CPNI O6.L? 2.? ZOIü)O t-10

PORTARIA NO OO3/202I- GPSAL L

O PREFEMO DO MI.JNICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.do Mararúão. no uso das akibuições que lhe confere a Lei Orgânica do municÍpio deSanto Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 àe Janetro de 2017 que'Díspõe sobre a Reorganização Á&ninistrativo do Município de Santo Ánlônio dosLopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimento em comissiio e funçõesgrarirtcadas, àefi.ne os respectlws símbolos ,fixa os valores dos suh.sídios

l

e
correspondetües: alribui competências aos órgãos e aos seus dlrígentes e dá outrasprovidências, revoga a Lei Municipal no 03 de ll de Agosro de 2010 e *as alreraçõe.r edà ou lr a,s prov id ê nc ias, .

b-
Municipal

RESOLVE

An. lo. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 013592232000-assP/MA e cpF e2l.82r.eo3_Tt fT "*pr;;-;;;;ãll"ourl" Municipar deorçarnenro e I'inanças do municÍpio de S_,"-a"aã"jã o* Lopes_MA.

tr :"rl1fi1ffi,".:ffi'de $alento e Finanças seÉ ordenadora de Despesas

;,1;Ía:;J#;TJilrTJ.*::" ;ãtr :"yffi r:,il§?i"^3:
Art. 3o. Esta portaria entrará en
em contnírio. I vrgor na data de sua publicação. revogadas as disposiçôes

LoPES_MA. 

'fâ.rrT:ffiJ?pREFErro 
MUNrcrpAL DE sÂNro ANroNro Dos

Avenida preside nte Vargas, N. 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-ooo
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sánüo filú.tlo fu

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICTPAT
cP N I : 06. t7 2.? 20 I ooaT_l

DE SAiITOA
0

N

??
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

r.o pES, Estado .. 
"fârJ},fl.o" ?fl ",r#jr.J]i 

DE sANro ANroNro

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

\

Pelo presente EDITAI DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Munici pâlde SANTO ANTONIO DOS LOPES Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA, no uso de suas atribrrições prwistas na Lei Orgâni ca do Muoicíplo, faz sabera todos os habi tântes de SANTO ANTÔNIo DOs LOPES -MA, ás autoridadesmuniclparseestaduais,ea quem lnEressar possa que, ptrBLICA I Portaria n" 003_GPSAI de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PÂULA DAIATINE LIMA LEAL,portador de RG 013592232U0-4 SSP/MA e cPF 921.82r.9 43-04 ptra ocupar ocargo de SecreÍária Munlcipal de Orçamen to e Fiaaaça.s do munlcípio de SantoAntônio dos Lopes_MA sendo Ordenadora de Despesas das demais coDtas públicrs,sendo responsável pela Getão e Movinenta ção das Contas Beuqíri as da PrefeituraMuaicÍpal de Santo Antônio dos Lopes - NL{, para que doravante passe a viger em
seus efeitos legais. E para que, no amaúã, não se alegue ignorência. faço público o
presente &lital que será afixado em local de coshlme e de fácil acesso ao público e
publicado no Diário Oficial do Município rie Santo Antôn.ío dos Lopes-MÀ, Dou a
Porúaria no 003-GPSAL de M de Janeiro de 2021 por publi cada.

DOS

ç cuMP,RÁ-_sE

' prêfcito Municip

1')

áTf i'h'd#f{:#,ffi hx+:fr.li.çtr**iitrri-r-*r

Sanro Anrônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro de 2oz r .

\aria Lio Silva e Silva
^. §ec.rctária MuniciDal dêrt anelamento e Administreçio

al

Avenida Prestdente Vargas, Ne 446, Cen tro, Sento Antônio dos Lopes-MÀ -cEP 65.730_000
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J,lagl.r í d.l Dt Ê:(úàtd Ehi.Éiriii,iE{tso dzaoa :iit.
PúUlcrJ.:05101/2OiH

I

opes - MA

,
aD

I

I rio Oficial Ele IGO
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos L

Inil tLr ní) p( I | .: tít! Í.rti.,t t1 (rlaü.0sd.Cu'!brodczot,,lanuEd,c.io2r2c2tSifnrÁr.r!,,,D(1,)::lot,,!-úa0riu1ri,02l

Gabinete. do ÉiCteilo
PORTARIA N' OOí202í. GPSAL

o pREFEtTo Do MuNtclplo DE sANTo ANToNlo Dos LopEs, Eilrdo doMarcnháo. no u6o dae stÍib,JlÊ.r qu6 th. cortr€r. . 1", Orol"á o"-i_]LI ãsanto Antônro do6 Lop€s-íliA € â Lêi Mmiclpaí No 02 d 

" 
b oi É"i" üÁiiqve aspõe âua 6 RàorsenàeÉo aünlniàEve do MutüUa à i-ií-iririÁ

";;:F:;;ü;"::,!:i::i:";!"2;íff ",|;,ff j!:{iÍli#§;;,
srD:rítlos cDírêspo.k eírLi;,t .li{ri 

co.rlpêtakdá, aos O!ÉÂ, ê ao.! sêur dt rlEatâse da olúÉs ptovddlrctel Dvocê . Lri uuaicir.r ho 03 à. u b ag.« tuilliíisudr attoíàç6r§ 6 da d/úâ 3 Inov(dlnâ.êd _

RESOTVE

Âd tc..Noo€â. PAULA oalaNNE Lll,t^ LEAL poiadors de RG ot 3592232OOO{

;i.,"í1,^".3:::A;:Hâ1?,,ii,'a::T.J,ffi1'1.ff 
";ffiT*

li::i -::* "'.:yP'l 
d€ orc.rÍ,.nlo r F,nán(ás s.nr ordênádoÍâ d6

#ild:il#*ffii#ff ffiy"n*ilà-tffiiH
Arl 3á. E,gtâ poíríÍa lotraÍá sn vlgor ne Oel,
o§posrçoE am ElÉab. dt 3ua publrcãÉo. rgvogsdât âs

GA8INETE OO PREFEIEO UUIIICIPAT DE S^
u4 de JenoiÍo dr 202í . Mro a rroNto DO§ LOpES.MA

Emrnuêl Um. ôê Oty.lE

PORÍAIü^ t.l. Oo4l:tr2r - cFrE^!

!:ÊTjliiii{l}r!í,,&?:.T[3Hr3ü:#1:";.":r, j;::
ff :':"#""9'T"?ffi ltr;"'"^H'il;Hl*9'0";?";";;;:â;;
lr*n:'fu::i::;i*r"fl l+rfl n:il!Tf,:iftfÊi?:

sráaíd6 cofl€sísÍentêa: sútbul comp€láncta â6 óíEâos e â.E a€ll6 dktgdlLs
e óé oufíEs pÍwú&Íüs, trvogE a Loi Muhxàd n 03 d; rl a" eooero ae ãf ic3uâ! alleraçâê. ê dá qrl,-õ p.ovidttíxier..

RESOLVE

AÊ_í.. NofirâÍ MARTA LtA SILVA E S|LVA. poiadoír d. RG 2s€Ougt2OO3{S_SP/MA ê cpF 027.439.083-03, F,.ra oêupar o crrgo d. SECRETARTAMUNrcrpAr- DE pLÂNEJÂrrlsrvro e eouwrsruçÁo ã" ,,iLl,p. àl Çr,ÂAn6Íüo ôs Lop€s{tIA.

AÍü ã. A Secístáde lruÍúcFd ê BaÍÉtsInglto a Adlhiü.lÍação s.lá OÍd.n.tto.áde oeapáees dás cmtl6 públicâ;, rcndo respoíaávet pate Gestao eMovimenEÉo d.6 Contas Etsncáde. d. pr.Íetfulr M,rf"fp.l O" S"nto Ãror,,ã(t'3 Lopêâ - MA, CNPJ N.o6.t 72.720/!001-10.

Art 3.. Esta PonEda snEeÉ em viíloa ns (,€lr de lua publlcàÉo, ra\rogadE6 56dl5Po.lçõe§ em @ntiÍio

GAEIINETE DO PREFEITO MJMCIPAL OE 9ANTO À}ITONIO OOS LOPE§:MÁ,04 d. Janeiro do 202.t.

Ell|aruêl Ltír. d. o|twt .
PíEf6lto Munülpâl

PORTÂRIA xr 0051202í. GPSAL

o pRÊFEtro Do MuNtclpto oE sANTo ANToNa ,oa ao"ar. a","oo ooM€renh€lo, no uso dâs strifuiÉôs que lhê coírerb r Lol OÍgánhâ do lrn[,icÍpto d6s€nlo Ânronro d.|! Lope§_lrA e a Lât Muntctpd N. oZ o" ã, O" .r"n"rÃ.ã"ãii
_qrrc .Dispõe 

sob.ê a R€o,gsnrzaçáo AOmin iva Uo Uunicjrio de S.nto Antônlô

#1i§,S-xii*rr*1i:ffi.['m"-*Í;kff
e aa o,,res p.*;dênass. r.;r, ; ü'ffi fr ffi #:: :.?ff ."JHf:!ua3 aneraçô€s € dá out .â3 

DrorrLttlncler,.

RESOLVE

:[H'#{#ff lilã"f [*, ffi"#,ftüJ1il: t:
âS#ff"Tffi:* sm vtloÍ ., d.ú c..ú6 liJblic'çáo, r.!,ôo'(,s. sr

GABINETE DO PREFEITO UUIICIPAL DÊ §qAÍTO ANIO}IIO DOS I.OPE§|-MA.sos qu.Eo dia8 ô mãã dê à,Eio dô..É d€ dds I'{ â ,nt . urE

Em€nuol LtÍna de Olvetrà

PrEírib Mun'ctpâl

PORTÂRIA It' 0061202,. GP§AL

r:ffi,ffi
IF:{:l'Ésôlllhntr;"#ã..:3:ml:1;."i#ix.;"xc oa ouràe oíoúd&iclEs. revo€r. s L"et Müntdpd no os o. r+ a. eo.",o o-" ãàiàllrla§ â116.â!ô€§ e dá outl€s prsvrdêrÉâs,.

RESOLVE

An. to. Nomear SÂMARA CARVALHo SouzA OIAS, po adoí! .t RG

EXPEOIEXTE

ATOS OFICIÂIS DO PODER FXECUTIVO MI.JNICIPAL

Pr€reit r. Mwgclp.t d. sântô Anbdo (bs Lop!!. MA.1l:lTl9"ilo.v:.sp,446, 6ênuo. sãíro &tonio dc !ope! - M.rsnhto - CÊp: €r3Goog
Dlrb oíÉr.r Er€unÍco do uunrapo - secreoaaffinffiffiffi.9o,.""r**.

Ediéo no zzo21 
_ dom@sloantonbdcdop€ má gov à.

:l'

-, rrrJ1fi,.;.;.;'.:, ;, r

t{q

do*



r'ra ÁJrffi d6
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP I : O6.ll 2.7 2O/O(Xrl - 10

E SANTO ANTÔ Nto Dos

CERTIDÃO N'096/2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 10í, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 100.000,00 (Cem mil reais),
a ser empenhado, conÍorme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária

órgão 05-- Sec. Nlun. De Culturâ
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura
Funçâo l3 - Cultura
Sul>Função 392 - Difulsío Cnltural

0037 - G€stiio dâ Politicâ Administração GeralPrograma
Proieto Àtiüdrde 2.028 - Manut. e Futrc. Drs Atiüdrdes Culturâls
ClassiÍicação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc, Pessoa Juídica
Fonte de Recürsm 15(x)O(xrc00 - Recursos Í{ão Vinculados de lmpoíos

( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de Maio de2023

Rubem Ftan
contador Geral

CRC/MA n.e 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, MARCELO E
RAYANE, para prestação dos serviços de apresentaçáo artística (show) na 418 Semana
da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



SáÍ,8lÍúob doí

ESTADO DO MANAN
PREFEITURA MUI{ICIPAT DE SANTO

@Nl : Í16í72.721110001-10

PORTARIÀ,I{" O2U2O2I,-: GPSÁL
(..;

6

O PREFEIT,O DO M.IJNIÇÍPIO DE §ANTO ANIONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Mararúião, no uso dasr 4tribuições qrr lhe confere .a lri Org&rica do rnunjcÍpio de Santo

Antônio doé Lopos-. MÁ. e a Lei. Munioipal No O2 de 27 dê Janeiro de 2O17 que 'Disp?re

sobre a Reorganizoçitô Ádmlnistrúiia do Municípiq de §anto Anlônio fus Lopes, Estaio
do Mgranhiç1, crla cargoi &.prg,imsnto em comksão e funções giattJicadas, dqfi;ne oq

rgspectivos sír bolos : e fixo os vclo:res .dos .súbsldioi . ,c\ttrcspofidenteq: : 4ribui
a npeiênciqi aolt órgãos e aos .se.rr dirige4tes e dá outas providênclas, ruvoga a Lei
'Municípal n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e suar. akerações e dá outias. piovidências',

RESOLVE

Art. lo. Nornear RUBEM FRAI:ICISCO BRÁGA SOUSA, pondor dc RC
000100895698-5 SSPTMA e CPF 018.574.833.32, para osuparo cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE @NTABILIDÂDE de §anto entOaio aos t opes-U.t.

AÍ: 2" Esta Portaria ênttaú ern Íigor na data de sua.arsiriàtura, Evogadas ss dispgsições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO,ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 dc Janeiro de2}Zt.

tm8
to Municipdl

Avenidâ Presidente Vãrgas, Nr 446, Centro, Ssntd Antônio dos Lop€6-MA - CEp 65.73+000

t,



ESTADO DO IVIA

PREFEITUFA MUNICTPÂL DE SANTO

cPÍu: 06.17L720/OOO1.1O
sat@átÉlú&,

_i I ijA!i., 
'.

EDITAL DE PUBLICAçAO

Janolm do 2021 por Púlicada.

. G.ABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTOMO DOS

LOPES, Estado do Maranhtu, 04 de Janeió de 2021-

PUBLIQTJE.SE ,

R,EGISTR.E.SE,:
CTIMPRÀ-SE

T
Pelo,pteserrle EDITAL DE PUBLlciÇÃo, o irerglto-{u1icP1f

de SANTo ÁNToNIo bbs:roms, estado do Mar41!ão, EMAI'{I{EL:L-úA PE
õirvÉf na, no uso de suas atribqiçôes previstas na Lei Orgânica do: Município' faz saber

"'Toàãr:r"::íít1*,is 
á" sÁúo Àvrôhrro Dos LopEs-MA" às autori«IadBs

;ril;J;;G.úrls; e a quem interessarpossaque, PIJBLICA'a porlaria nt !!!-!e
ú de'Janoira de 2021 qup nomeb RÜBEM rnaxcÉco BRêGA §oU§A'
por.tadordeRG0ool0oSxo?t.sssBlnn.lêcPF018.574.833.-32'pateocuptro
ã;õ;; írnnron oo pÉpnntlumtro DE coFmABTLIDADE de santo

nrãoio ao, mpea-M& para que doravante passe a viger em éas efeitcis legais; Fa ,,ura

;;;. ;;;;h4,'rã, se "i"g* 
isnotân"ia. façp públlco o pr§sente Edilal gue ser*-+fy!o

à iocaf de costuma e de. fácil aaesso ao publico e publiedo no Difuio O cial do

ú;t"ipi" d":ilú ÀtOaio dos Lopesuy4. pqu,3 Portaria nP g21-GP§AL do -04 de

/'
de

to Municipal

CERTIFICO, que nqstâ data publiquei ê registrei ' â pftsente
Portaria u" 021-GPSAL de 04 dç Janeiro ds 2021, por meiq de Editalr tendo sido
afixado un oxemplir io À*iutt, do Prédio da Prefeítuia Municipsl, publicado no Diário
OÍicial do Município de Sânto.Ahtônio dós Lopas-MA e demais loçais'de acêsso ao
público.. :' ..,

Santo Antônio dos Lopes-MÂ" M de Janeiro de 2021.

,Sirrê e ,§ii,l'a
lt M{ro-içlpal Cç

Pl$ejamErto ç AdmiÍisu'ôçõo

Avenlda Presid€nte Vargas, Nc 44€; Centro, Santo Antonio dos LoP€s{úA 'Cl? .65.73o{xx)
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Ifr,
a

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

Ioo cial EletrônicoI

ID
R

IrL ,r t ,.lo r..la Le Urr crt,,'LN' ú16 LlÉ rra dc Ou:ubro d:201;' Ânô ÊJiç,,o. 9r2lr7l Srnro Á,r1.,,,o lro! I úL,is - 1,14 ljrarll202l

o pláóo Olcial Elêhónlco do Munlclp-ro. dô Sànto Artonlg dóo lóp6! - fí4.
Crlâdo pelâ Lêl M 016 dq 09.dÊ OqltrbE d9 ?O14 ârdrl.Nômdlta na íli..ínâ
c.rôflk , ó uirE,pqbÍcsÉo dã Àd''-rnbfrlo Ditü d.Éiê'íhdsJiroli - ,

ACERVO
Às .di9Õ€s do. DÊiLÍig d{kjd El€Eôírlc.o 4e sáatd ,liiitonb *; tosà pgderfo rrr
coíâultad.! slísv4! da lnl.m€!. poí môlo do idbúlnra andoaaço
Mlo.Jrdom.eto briodclq€ema.gov.bÍ.

AÂ 1". ilomââr ÀLAN KÁSSIO LIMA LEAL. Doírâdo. d. RG 0166563220015
SSPTMA ê CPF 023.939.'103-95, pârâ o.írp€r o cargo d6 DIRETOR DE
DEPÀRTAIE TO OÉ RECURSOS HUMAI.IOS E FINÂNCAS dê Sâno AnlóÍio

Aí 2. Esta Portaria snEará eín vigor na dalr do âur aáainatJÍe. Evogâdas âs
dispqliç66 ârn conlrário.

GABINETE DO PREFEITO MUI\ICIPAL DE SÁNÍO ANTONIO OOS LOPE9MA.
(X & JenâÍo d. 202í .

! »'J t.J.'-\- 
_

DO PoDER EXECUTIVo Do MUNICIPIo DE SANÍO ÁI.IToNIo oos LoPEs
DÁ oUTRÁs PRovIDÊNcIAs,

o pREFEtro oo MuNtclHo DE sÂxÍo ÀNÍoNto Dos LopEs. Estado do
MaÉdrão. no ulo dô! alrÉuiÉes quê lhê úrÍBío o L6r O,!&1icE & mufiicipio de
s,tlo Aíiônb dor LÇ.$MA.Gabinete do Prefeito

PORÍARA M MTl2021. GPSAT

o PREFEITo Do MUNIÇíPIo oE sANTo ANToMo oos LoPES. Estsdo I,o
Maonhão. Í!o u30 das alÍlbolçôaa qua lh9 coÍÍeÉ a Lei Oígánice do munictpb ds
sânro Antônio dos Lop§-MA e â L.l Munlclpd No 02 de a de JanetÍo dê 2017
que 'Dr$óe sori€ â ReoígérlzâçÀo A<hnlnl*etlve do Mutllcípb de Sânto Ar|tüto
Cos LWoa. EsEdo.ro M.dahao, c.l. c.tgo, clê p@vi anto oh @mi.sto o
tunçócs gralilh.âdes, deline os raspacliegs si,Itrc/los e llxst os y€loô6 do5
srrbrdiôs co.resipoâdarf€sl aldàs, coaru,aú,rxies a6 oí!Étos e ,os sus oírrg€rtE9
e alà oütas p.ot kléídoE t loge â L.i ltun ctpd t1. 03 b 14de fuúo h 2010.
tuas Eltêt çfrsc.ráoun ,Nardanel,

RESOLVÊ

À.r. 1c. Nom.âí RUBEM FRANCTSCO BRAGÂ SOUSÂ. poít€dor d. RG
00O100E95699-5 SSP/UA . CPF 016.374.833-32, ps.â oêupsr o c.rgo de
DIRÉTOR DO DEPARTÂMENÍO DE COI{IABILIDADE do SanIo Antônl, do.,

Em.ftrel Llln da OllwlÍa

PreÍdio MuÍidpál

PORTÀR|Â t0 0022021- GPSAI

NoMEIA O PREoOEIRo E A EoUIPE oE APOIÔ EM LICITÂÇÓES
NA MOOAUDAOE PREGÃO (PRESENCIAL E'OU ELETRÔNICO) NO

RESOLVE

ArL 2'. OESIGNAR oi ráryldoíss JUUO lt4ARlNHO OA SILVA, peítenc€ntÊ Êo
qu..lre p.írn n.nL dco. Mu.Êlpto (cD.êõ.262.603-agdol iô.crlto rlo CpF .ob
o n' {49184.033.20. o no RG sob o n'. 1.555.136 SSP/MA . MTLENA MELO
SILVA. pen6ncDnta ao quadrD pd'nânents abst6 Muntcipto (concuBsde). insc.ía
no CPF sob o no 007.684.75!50. e no RG soõ o n.. 0r 9562672m2-6 SSpi 

^.pâÍá ex.ÍE€rcm a funçao aL rn€.ntxo8 da €quip€ (,e apdo, na bÍÍns de Lal n..
10.5mní,íJ2-

Art 3'. O Píego€iío ê Êqüpe do Apoio da PrGhIú! Muíriipet tb Sanb Ânlónjo
dos Lopes-MA t€m a íun9ão d€ r6êIizâÍ 06 Díocaasos tlcltâtôÍiG rêlstivos às
licjlâçõ€ FihIê. ís mod.lidâdô Píegão (pr6t6id.tdoo dctrónicD) c praLicaí ôs
dêmâlÂ alo8 sob a égtde dâ Lêt n í0.520/02 a lubldlarlsm3nh, ap que couber.
6s disposlgõês da Lol n. 8.668, de 21 d6 lunho d. t ges . .tt lsçôsa Doslsrto.6â,
b€rn co.no dem8l. I.!lalâçó.. € insnudhs noÍmedv6r do T;bun.l d. Contss do
Estado do lrâlaíhlo qu. lrabth da msüÍü.

(

Aír1'. M)MÉAR HEBNANE LOPES ÂLÉNCAR, h.cr{o ns Csdâsto Nâdonal d€
Pês6oa FÍ.lcá - CPF soh o n. 035.2E2.60?€9 . RG aoà o N. 013234222000-5
SSP/MÀ párâ ex€acaa a íun(Êo d€ PÍêloelro.

\-/ Aê ? EEta Porterla lríráÉ cm ügor ns dáte clê sua âs6inâtrÍ8, revoggdoa 6É
dt posiíÉ€6 6m cont arlr.

GABINEÍE Do PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO DOS LOPE$MÀ
(N oo JlnstD dê 2021 .

ArL a'. C3bâ.o Pr.go.lro a conclJçáo do PrDgao e à Equtp. de Apob auilÉ-t6
êIn lodeg É h!a! do ÍÍooa6§o li(ía«jrE

Enanual Limà dê OllvelÍr An 5'. Âo PÍ€gÉÍo cáb.íá, em es!êdd

PÍefeito Munlrpel l. C@rd€nsç3o do pío.ss.o licitídio;
ll. Cond'rç5o doô Fâbslhos da sqüp€ d€ apoio, dá selsáo púbticâ dô

pÍ€gao, pres€ncld ou êlêtíônico. ê dE atâpa d6 latcss;
lll- Rocobimênto. âxáme € d€cisão dar impúCneÇõos o con§ulla§ ô

lidhçáo, coírl spoio do sêtor r6qul.itsnt6 do objelo ê do íespoôsávêl
pd. dâbonÉo do odld;

lV. Rê6bimsnlo dás Êo9oslâ§, dcrtáa, lancas, nôgoctaÉ€s d6 pr€ç6.
i.. d. Étr U!d..t . ct-.fê.cao:

V- Verinc€çrEo de con?ormldade da propoatà com 06 .êqüi6itos
lslrbdêcidos lb atD.fi noaá6.b;

vl. Vêdf.açao. iulg.h€nb dae cdúç6ês dô h.sti&âç:6;
Vll. Raceblmanlo, 6rsms s dêcbáo do. racursot ancsminhãdo5 a

alldldâda cúnÍ€lênle qumdo fur menlid. â rbdi5o,
vlll. Dcllb.r.ç5o .obG o vÊàcêdd do pÍEgio:
lX. ÁdiudicaÉo do obleto. quEndo não houvlr ruqr.q o

PORTÂRIA M O22O2I- GPSAL

PÍêÍeituÍa MuIiclpd ó. S.úrb Ár onb dG Lop!!. MA, 
^v. 

Plllklenb v.rgâ!, it46, Çdrüo, S.hto Antonb dc Lopês - Msrsnàlo - CEp: €SZ3O.Om
wüw.lo.õb!*rdodoCcmâ€ov.bí

Oé.ú OÍniál ElrEnbo c,o MuÍ op'o - S€cÍetán! MuntCpdl de FlâÍE am€íüo o Àdftnilkâêo . doíÍ€rtoodontodo5btE .,r..eo,r.t,
Edrçao no 812021

O PREFEITÔ DO MIJNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStdO dO
MaÍànhão, íro uso d€§ alÍlbutçóc6 qu6 lho conírÍc â Lei OEântca do ml/nlctpto da
S.nb An!üíüo dos Lopês-n 

^ 
ê â L.i MunEip.i N.02 d€ 27 de Jen€lío dê m!7

qE of.írÍr. oDlc o Ãcqg.nE 9te Ac, d.úr4 do M@E pb é. ,.aÉ 
^da.,rccloa Lopes, Esta<lo do tlaoâhêo, c â c6,gou de p,prriÍtànto ôm conlssáo ê

lunções graff.,rzda§ dâllí€ 06 Írsp€clrvos sil'í,botâ^ e qxâ ôs valoíer alo6
suàsidbs d'.êqpoírdanlos; edb,i c.\rtrf.lttâctÁ 6s órgi,ps a ôar !€t s ctr,gcaÍ6s
. clá o{rt e. üovirlêrEitts, ,Ê69, â Ld Mu,ttctpêt n 03 do fi d. Ago§lo d. 2O1O .
luÀs ân6rrrÍi6s. dá o(dla. ptofr!â,ciâs'-

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO NIUNICIPAL

RESOLVE

,i ' 
], ll.



ESTADO DO
PREFE ITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720i0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS
Santo &tôído.lo5

DECI4RAçÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
'EFINANGEIRâ

À sr.a
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de z0!7, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de
ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo nc 262304-0003, cuio objeto é a contratação de profissional do
setor artístico, qual seja, MARcELo & RAYANE, para prestação dos serviços de apresentação
artística show na 41a semana da cultura de z0z3 no Município de santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF_Lei de
Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão
acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, portanto, a despesa citada. possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual (LoA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (ppA) e com a Lei de Diretrizes orçamentárias
(LDo).

secretaria Municipal de orçamento e Finanças de santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 03 de maio de 2023.

PAULA DAI,ANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/2021-GpSAL

t.
i

i

ÀU i 1,4.Ç;:r'.

- ";' Aq

Avenida Presidente Vargas, N'446, CenEo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADODOMARA
PREFEITURA MT'NICIPAL DE SÂI\T
CPNJ: 06.172.72010001-10

Santohtfulo do3

DESPACIIO ADMINISTRATTVO
ÀIJ1, I I n 1;1.1

.g§,-i

Ao Seúor
Raimundo Nonato Alves Pereira

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do Processo Administrativo n'.262304-0001 para fins de

Elaboração da Minuta de ContÍato.

Veúo por meio deste, encamiúar a Vossa Seúoria os autos do Processo Administrativo
n" 262304-0003, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,

MARCELO & RAYANE, paÍa prestação dos serviços de apresentação artística show na 41"

Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos LopesÀilA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultur4 para que sejam tomadas as providências necessárias pÍra
elaboração da respectiva Minuta de Contrato, em atendimento às disposições previstas na Lei
F ederal 8.666193 e demais legislações pertinentes.

Após atendidas as determinações encamiúem-se os autos do processo à Procuradoria
Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 03 de maio de 2023.

luro* l. ht" ,,\;
MARIA LIA STI,VA É SILVA

Secreüíria Municipal de Planejamento e Administração
P ortaia n' 004 /202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

/

I



ffilrrr
EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUI\üCIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

sânto An6nlo dos

CoNTRATO tf )OOOO(

PROCESSO ADM. If 262304-0003
INEXIBILIDADE N" )OOV2O23

CONIT.ATO DE PBESTAçÃo DE sERvIÇoS QUE
ENTRE sr CET,EBRAM o Mt McÍpto DE sANrlo
^cNTôNIo Dos I,oPEs, Irn.evÉs DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE CI]LT[,]RA, DA SECRETARIA

E AI)IltrNISTRAçÃO,
NA FORMA

to no C.N.P.J.
CIPAL DE TURA, com eede na

s/I\{A neste representada pelo

O MUMCÍPIO DE SANTO ANTÔMO DOS LOPES, ES
(MF) sob o n" 06.172.72010001- 10, através da SECV Avenida Preeidente Vargas, N" 446, Centro, Santo An

Administração a Sr' Maria Lia Silva e
027.433.083-03, doravante de

MT.INICIPAIDE
E A EMPRE
ÁBA.D(O:

o
Secretário Municipal de Cultura o Sr' Raimun ona to Pereira, or do RG n'
000040821895-9 SSPMA, e CPF n" 824.101 04eda MUMCIPAI DE
PI"ANEJAMENTO E ADMIMSTRAÇÃ O, com sede a Pre Vargas, I'1" 446, Centro,
Santo Antônio dos LopesÂ4A nest€ ato representada Secretária pal de Planejamento e

, portadora n" 256029 03'0 SSPi'lvÍA, e CPF n"
e a empresaCO TANTE,

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ta Jsobo , mm sede na
xxxxxxxx)o(xxxxxxxx.xxxxxxxxxx I te de co A, neste ato representada por seu
representant€ lega-l,
xxxxxxxxxxxxxxxxx, e do C.P.F. n.'

a Carteira de Identidade n.o
têm, entre si, ajustado o preaent€

CONTRATO nt€ e Licitação n' )OOU2023, formaüzado nos
autos do Processo bmetendo'se às cláusulae e conüções abaixo e aos
preceitos institúdos e suas alterações posteriores, e demaig normas
pertinentes à espécle.

1.1. O presente to to por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja, MARC prestação dos serviços de apresentação artística ehow na 41"
Se Cultura 2 M pio de Santo Antônio dos Lopes/lVÍ4, de interesse da Secretaria
M specificações descritas no processo de Inexigibüdade de Licitação n'

de a proposta apresentada pela CONTRATADA

CLÁ R

2.1.O valor glob resente Contrâto é de R$ X)OOOOü OO(X)OüIOO, conforme planilha abaixo:

Item Deecrição da Baada
Data da

Apresentaçâ.o

Duração da
Apresentaçã.o

(Show)

Preço da
ApreseEtaÉo

(Show)

01 )§xxxxxxxxx xxr(x/Jüxx XXmin )oüxxx

Preço Total (l banda) R$...
R$

x)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EsrADo oo tunnlxnÃo
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SAI\TO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

silb futôído dor

cr,Áu TERCEIRA-DAVI NCUIÁCÃo

3.llntegram o presente Contrato, independente de transcrição
I - Processo de Inexigibüdade n." xxxl2923'. e
II - Proposta frrmada pela CONTRATADA.

CúUSULA oUAxTA - DA VIGÊNch

consequente pubücação na imprensa oficial

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termoe do Art. 73 a 76 da Lr-i

5.2. Os serviços seráo realizados no d.ia n de moIm de 2023, e
aniversário no Município de Santo Antônio dos l.opes/IVIA, a ser

ura e

o6f
na

actma, com mínima de
oO do Município de

servidoro comiseão desigrrada para

ação e não exclü nem reduz a
te , por quaisquer irregularidades,

o implica em co'reeponsabüdade da
70 da Lei n'8.666/93

panhar, fi.scalizar, conferir e avaliar a execução
dúvidas e pendências que surgüem no curso
à reguJarizaçâo das faltas, ou problenas

/ ÂU"i1l ':, i; JÀ ''.

I
(

4.L O prazo de vigência deste contrato é de 60 (seeeentâ) dias, contados da data da eua assinat

5.3. A prestaçâo dos serviços será
xxhxx(xxxxxxxxxxxxxx) de Show, no local
Santo Antônio dos Lopes - MA.

no dia espe
determinado

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fr
esse frm.

6.1.1 A fiecâlização será
responsabüdade da CONTRATA.D
imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
Adminietração ou de seus t€e e prepos 1,1

6.2. Ao servidor ou com
dos serviços, bem
de sua execução,
observados, co ep

6.3. Não obs
serviços, a CO
desta responsa

6 i n'8.666/1993 e euas alterações postêrioreo

A única e exclusiva responsável pela execução de todos os
§eo to de, sem que de qual.quer forma restri-nja a plenitude

pla e completa fiecaüzação sobre os serviços diretamente por

ln da

aem
ue for

re
a

§e do.

6.4. tra est€ item não exclui nem reduz a responsabüdade da contratada,
inclusrve por qualquer trregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
úcios redi ,ou go de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica e sponsabilidade da Administração ou de eeus agentea e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da 8.666, de 1993

e

6.5. O frscâ-l do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrênciae relacionadae com a execução
do contrato, indicando üa, mês e ano, bem como o norne dos funcionários eventualmente envolvidoe,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obeervad.os e encami-nhando os
apontamentos à autoridade competente pâra as providências cabíveis.

6.6. As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do eervidor designarlo para o
acompanhamento e a frscalização dos serviçoe deverão ser solicitadas à autoridade Àuperior deete
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

SÉTIMA-DAs cONDICÕESDE PA NTOCúUs

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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1,, ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURÂ MUNICIPAL DE SAI\TO ANT
CNPJ: 06.I72.72010001-10

7.1. A antecipação parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato, que será pra
máximo de ate 10 dias úteis da assinatura do mesmo após emissâo da nota fiscal, de

zo
a

CONTRATADA comprovar que está em üas com as obrigações relativas à regularidade frscal e
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriament€, apresentar no ato do pagamento aê
meemas certidões que serão apresentadas na qütação dos serviços conforme oe itens 7.2.1 a 7.2.8,
devendo também a mesma emitÍ o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dos
meamos.

7.2. O pagamento dos ...% restantes para qútação do contrato, será efetuado no 1'primeiro dia útil após
a execução dos serviços (realização doe ehowe), metliante termo de recebimento defrnitivo dos serviços,
acompanhado da Nota Fiscal (deüdamente ât€stada pelo setor compet€n dos serviços executadoe e
após a comprovação de que â empresa contratâda está em diae s relativas à
regularidade frscal e trabalhistâ, para tanto, a contratada deverá, obriga §entar no ato
do pagamento as Beguint€s certidões:

7.2.1. Ceúidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Posi m efeitos va, utog
e Contribúções Federais e Díüda Ativa da União e "Preüde , emitida pe cretaria da Receita

V Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regul acomaF a Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 no

7 .2.2. Cefiidào Negativa de Débitos, ou Certidão com efeitos tiva, expe ilida pelo Estado
do domicíüo ou sede da empresa ücitante, comp dade a Fazenda Estadual.

7.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão tiva com efei Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do do
para com a Fazenda Estadual.

de da emp tânte, comprovaDdo a regularidade

Sítto ânúúo doú

7.2.4. Certidão Negativa de
econômica, expeüda pelo
regularidade para com a Fa

a com de Negativa, relativa à atiüdade
empresa licitant€, comprovando a

Municip

tiva efeitos de Negativa, quanto à Díüda Ativa do
M do sede da empresa licitante, comprovando a

re gularidade para com al.

de do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
undo de Garantia por Tempo de Serviço.e!

úidão N ébi balhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, enitidava
bal

ba com

Débitos, o
Município

7.2.ó. Certidão Nega
Município, expedida

7.2.6. C
CEF, conp

gul

7.2
pel I Sup
Rê
Tla

ou Coneelho Superior da Justiça do Trabalho ou Tlibunaie
a inexistência de débitos inadimplidos perant€ a Justiça do

7.3. Nenh gam será efetuado à contratada caao esta est€ja em situação irregular
relativamente ridade frscal e trabalhieta. Poúanto, todas as certidões enumeradas no subitem
7.2 deste deverão estar váüdas para o dia do pagamento. Caso contrário, ee quaisquer das
certidões estiverern com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) não for(em) regularizada(s).

7.4. É vedatla expressament€ a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobrança bancária, meüante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sançôes preüstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA será devolvida à
contratâdâ para as necessárias correçõea, com as infornações que motivaram sua rejeição, contatrdo.se
o prazo para paganento da data da sua reapresentação.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SAI\TO AI\T
CNPJ: 06.172.720l0001-10

rMrlP-

á restabelecer a

Satto ftrÚdo do6

7.6. O pagamento eerá efetuado diretamente na contá que o fornecedor apresentar eà' sta,
através de TYansferência ou Ordem Bancária

7.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compeneação fiaanceira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juroe moratórioe à tsxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
mês, "pro rata die".

7.8. O Paganento será efetuado em conformidade com a disponibüdade de recursoe financeiros, de
acordo com o Cronograma de Deeembolso aprovado pela mntratant€.

CúUSIJIÁ OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

8.1 Os contratantes têm direito ao equiÍbrio econômico financeiro do con a reusao
em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
desonere excessivament€ as obriga@es pactuadas.

8.2. Ocorrendo deseqúlíbrio econômico-financeiro do contr
V relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alíne

mediante comprovação documental e requerimento exp da co

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato
consignados no orçamento da Prefeitura
dotação orçamentana abaixo especificada:

Órgão:
Unidade Orçamentária:
Função:
Sub-função:
Prograna:
Projeto Atividade
Classficação Eco
Fonte do recurs

10 even

10.1.1

s

as

inistr
8.666/93 e

ou

s posteriores,

por cont recuraos específicos
aI de San nio dos Lopes, classificada conforme

xxxxxxxxxxxxx

ED s

entos entre a contratante e a contratada, será realizada através de

eerá considerada como prova de entrega de documentos.

xx

11.1. Caberá ao
xxx/2023:

NTRAIIANTE além das obrigações previstas no proceaso de inexigibüdade n"

11.1.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolümento dae atiüdadee relativas às obrigações da contratada.

11.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da oconência de eventuais irregularidades
na execução dos serviços, 6xando o prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas para sua regularizaçãoi

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, atravée de servidor especialmente
designado para esse frm, que anotará em registro próprio todas as omrrências relacionadas com o
Contrato.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

necessário ,a

mpresa CO tenham recolhido

locais os serviços estão sendo
imediata regularização das falhas

do designado, as faturae/notas frscais

ONTRATADA, devidamente recebidae,
conüções e preços pactuadoe, desde que cumpridas

ügente, garantindo o contraditorio e a ampla defesai

11.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas,
no prazo determinado pela contratant€;

11.1.12. Proceder, nos casoa que julgar
realizados, cientifrcando a CONTRAT
eventualmente detectadaB;

11.1.13. Receber, conferir e atestar inte
correspondentee à prestação do serviçoi

11.1.14. Efetuar o pagamen das Fatur FIsC

conferidas e atestadas
todas ae formalidades e eú
11.1.15. Suspender o
parte da CONT

11.r.16. A
CONTRATADA

\-/ causado por
sub s

11

Sarb fitôíÍo do6

11.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substitúção de empregado da CO
ou dificultar a eua flecalização;

ADA que embaraçar

11.1.ã. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todae as
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta,
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de va[dade vencidai

11.1.6. Fornecer atestados de capacidade tecnica quando solicitado, desde que atenüdas as obrigações
contratuais.

11 1.7. Proporcionar todas ae facüdades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normae estabelecidae na proposta de p e na legielação vigente;

11.1.8. Emitir a Nota de Enpenho, com todas as informações necessáriae,
quando da necessidade de contratação do serviçoi

11.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em
pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção de ime salvado
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRA

V 11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabí for o cago e legislação

12.1 Caberá
y,xxl2O23:

da CONTRATADA,

a8
deou

q

e

en ota Fisca
com regularização

re que houver obrigação contratual pendente por
;

quaisquer compromissos assumidos pela empresa
troa, que os à prestação do serviço, bem como qualquer dano

do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

da tânte, receber o objeto contratado nas condições avençadas

ED

NIRATADA, além dae obriga@es previstae no processo de inexigibüdade n'.

12.2.1. Executar frelmente o objeto dentro do melhor patlrão de qualidade, de forma que os serviços a
serem executadoe mantenham todas as especficações üécnicas, atendendo as exigências pertinentee,
cumprindo todas as especi-fi.cações estabelecidas neete contrato;

12.2.2. Execttar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada nest€
instrumento, observadas as especifcações técnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estatuto
das Licitações e Contratoe Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de
sua inobservância total ou parcial;

12.2.3. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhietas e eventuais paesivos, impostos,

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cen[o, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE SAI\TTO AI{T
CNPJ: 06.172.72010001-10

NTRATANTE sobre even atog

e

alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, eqúpame proteção inclividual e
coletiva, tributos, seguro6, taxas e serviços, licenças em repartições públicae, registros, autenticações do
contrato, etc., e frcando, ainda, para todos oe efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de
qualquer vínculo empregatício enhe seus empregados e/ou prepostos e a contratante;

12.2.4. Responsabifizar-se por todas e quaisquer deepesas decorrentes de i-mpostos, despesas com mão
de obra, encargos êociais, trabalhistas, previdenciários, frecais e comerciais, taxae, seguros e outras
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento;

12.2.5. Submeter-se à frscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e

especifrcações contidas neste Termo;

12.2.6. Responsabüzarse pelo bom comportamento do seu pessoal, p Contratánte exigir a
imediata substitúção de profrssional cuja permanência julgar inconvenien

12.2.7. PrceLar esclarecinentos a CO
envolvam, independente de so[citâção;

que a

12.2.8. Os eerviços contratâdos, eago não saüsfaçam à zação da TANTE, serão
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus
responsabüdades contratuais;

12.2.9. Aceitar, nas rnesmaa conüções contrat
cilco por cento) do valor inicial do contrato,
alterações;

acreacmoa o

direte, alén das

atÉ 2í% (vtntg e

gua re'

ua e

estabelece 6ó, da L,ei n" 8.666/93 e

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços par ualquer rece a ser pago pela CONTRATANTE;

12.2.11. Responsabilizarse por even causados tamente À CONTRATANTE ou a
t€rceiros, decorrentes de culpa ou na dos s , não excluindo ou reduzindo tal
re sp onsabilidade a frscalização ou me Admini ao

12.2.12. Assumir int€gral responea pervisão dos trabalhos garantindo a
execução dos serviços de

12.2. 13. Comunicar verb
de qualquer fato imp

12.2.14. Ass t€Ira n8a
mâteriais ou
terceiros.

câ

2.15. Resp

as co

ar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência

civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejúzos
ou por eeus empregados ou prepostos, à contratante ou a

elo primento dos serviços objeto do presente terno, de acordo com
stipuladas no preeente contrato, ficando claro que a ação ou

zação da CONTRÁ.TANTE, não eÉmirá a CONTRATADA de sua
dos serviçosi

do o período de vigência da contratação, todae as condiçõee e qualificações

tz_
as
om
res

ções e

oup
P

12.2.16.

e

r
exigidas na O,

12.2.17. Prom xecução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas legais e mentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnicai

12.2.18. Comunicar imeüatamente à Contratânte quaisquer alterações ocorridas no endereço, e'mail,
telefone, conta bancária e outros julgáveis necessárioe pâra recebimento de correspondência e
paganento da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a COIrI'IRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se
refere o presente Contrato;

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza a Contratânte, â descontar o valor correepondentp aos
danos ou prejúzos citados acima diretamente dae faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem

fatoe

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÁO
PRET'EITIJRA MI]NICIPAL DE SAIYTO AN
CNPJ: 06.172.720l0001-10

devidos, independent€ment€ de qualquer procedimento judicial ou extraj
defesai

assegurada a prévia

12.2.21. Inücar, formalmente, prepoeto apto â repreaentrá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela frel execução do Contrato;

12.2.22. Atender prontamente quaisquer orientâções e exigências do(s) FiscalGs) do Contato e do Geetor
do Contrato inerentes à execução do objeto contratuali

12.3. Constitui dheito da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

D

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações
CONTRATADA às sanções na [,ei Federal n' 8.666/1993.

belecidas, sujeitará a

13.2. O atraso injustificado no início da prestação dog
CONTRATADA à multa de mora üária d.e 0,02o/o (dois centÉ
contrato, a júm da Administração, até o limit€ de l0% (dez p

v 13.3. Além da multa inücada no parágrafo ant€rior,

ora
por cen vo

pode antida a préüa
1ne uçao parcial CONIRATO, as

total da nota penho, no caso de inexecução total ou

e rmpe de contrater com a Administração,

ôom a Administração Pública enquanto

aa

defesa, aplicar à
seguintes sanções:

CONTRATADA, na hipótese de

d Advertência;

b) Multâ de 10% (dez por cento) sobre o
parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de particip
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inid
perdurarem os motivos

ra lici con
até que seja promoüda a reabilitaçào perant€ a

', "c" e 'd' poderão ser aplicadas conjuntament€ con a prevista

de
própúa autoridade q

13.4. As sançõee
na alínea "b".

r3.5. A CO
\./ deverá devolver a

por a júzo d

13.6.
pre

ela

M

dos serviços, além das sanções ja citadas anteriormente,
alor pago antecipado, sujeito o mesmo à multa diária de 3% (três

ção, o lirnite de 10% (dez por cento)

de Cultura, CONTR-ATANTE propor a aplicação das penalidades
circunetanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

qualquer penaüdade será feita comunicação escritâ à CONTRATADA e13.7. Após
pubücação
penaüdade

o
na nsa ofrcial, constando o fundamento legal, exclúdas os caaos de aplicação das
sdea ncia e multa de mora

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cilco) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multae poderão ser descontados dos pagamentoe devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da CONTR.ATADA, amigável ou judicialnente.

13.10. Nenhum pagament eerá feito à CONTRATADA antee de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenhan sido aplicadas.

CLÁUSUI"A DÉCIMA QUARTA _ DA REscIsÃo

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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14.1. A inexecução, total ou parcial, dest€ contrato ensejará a sua rescisão, nos t€rmõ Art. 77 a 80
da Lei n' 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal.

14.2. O CONTRATAIVIE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, noa casos previstos
nos incisos I a ) I e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93.

CúUSUI,.A DÉCIMA oI.INTA - DAs coNDICÕEs DE HABUJTACÃO E OUAIIFICACÃO

15.1. Obriga'se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibüdade
com as obrigações por ele assumidae, todae as conüções de habütação e qualificação exigidas no
processo de Inexigibüdade de licitação n'xxí2023 e neste t€rmo de contrato.

C

16.1. Fica estabelecido que, caêo venha a ocorrer algurn fato não prevrs nto, estee
deverão ser reeolvidos entre as partes contratantes, respeitados o eto dee slaçãoo
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8 93e

É SÉTIMA. A

17.1. Este contrâto tem como amparo legal a In ção n" 3

disposições de direito privado. A proposta de preço empre8a ve
contrato

18.1. A contratada frca obrigada tar,
supressões sobre as quantidades, de
contrato.

5%

19.1. Este Contrato e ara
Ofrcial, cabendo ao
(vinte) tlias con ap q

LÁ UI"AVI -D
20.1 O presente

disposições expresaas na Lei n' 8.666/93 e suas al
direito púbüco e aplicando'se, supletivament€,

poste sujeita
e rege'se pelae

aos preceitos de
coDtratos e aeda geral

passa a integrar este

s contratuais, oe acréscimos ou
nto) do valor inicial atualizado do

Santo Antônio dos l,opes (MA), xx de xxxxxx de 2023

a

Est

E por es alm
presença daa tes nhas abaixo assinadas

tura e seu extrâto será publicado na Imprensa
T mandarp nciar esta publicação no prazo mrÂximo de 20

útil do mês seguinte ao da sua assinatura

FINAI

n'8.666/93, e demais diplomas Iegais pertinentes.

tê Contrâto frca eleito o foro do Município de Santo Antônio dos Lopes,

, assinam o preaent€ Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na

20 rras

RÂIMUNDO NONATO AIVES PEREIRA
CPF n" 824.101.273'04

SecretáLrio Municipal de Cultura
CONTRATANTE

MARIA LIA SILVA E SILVA

meamaa
e clnco

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

TESTEMUNHAS:

CPF n" 027.433.083-03
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF n' xxxxxxxxxxx

R€presentante da Empresa
CONTRATADA

;i,AUTUAÇ I1,LI

I

\ sq

CPF N"-

CPF N'

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Procuradoria do Município - PROruR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ{A.
Desta"

/ À.1-i1 i) !t);,.(;

ASSUNTO: Solicitação de anrilise jurídica dos autos do Processo Administrativo n'.262304-0003
para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECIFICAÇÃO »O OBJETO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor artístico, qual sej4 MARCELO &
RAYANE, paÍa pÍestação dos serviços de apresentagão artística show na 41' Semana da Cultura de

2023 no Mr.uricípio de Santo Antônio dos Lopes/1vÍA, de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura, que será realizado no dia 28 de junho do ano em curso.

Como se sabe, as festas da Semana da Cultura, aquece a economia do nosso município,

de 23 a 29 de junho de todos os anos, abrindo opornrnidade no ramo do comércio, da indústria e das

atividades de serviços.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria alimentação,

comércio, tansporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entÍetenimento. lmportante destacar,

aind4 que muitas famílias aproveitam período para incrementar a receita, alugando srürs cÍulas para

turistas que enchem a cidade nesse período festivo.

Ademais, a própria Constituíção Federal prescreve ao Estado o dever de promover a

cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO ON NNXTCIBILIDADE DE LICITAÇÁO
COM ELEMENTOS I\IECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO

A Lei Federal n' 8.666193 estabelece, em seu art. 25, qtrc é inexigível a Licitação

sempre que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos

I a III. Destaca-se o disposto no inciso III, o qual explicita a contratação direta em ruzáo de

inviabilidade de competição para d contrataçdo de proJissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinido pública.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a
inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a

1
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competição, mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência" não segue métodos, não

é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadm ao

presente processo é o prescrito no artigo 25, inciso III da Lei 8.66611993, qual sej4 Inexigibilidade

de Licitação.
, /iUTUilÇ A-

RAZÁO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE -6[

A) Artistas Consagrados:

A escolha da banda, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica

especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contÍatação de artista do meio

musical, cuja justificativa poÍ sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

Assim, a banda MARCELO & RAYANE, é bastante coúecida em nossa região e

recoúecida por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de

shows artísticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a conhatação seja realizada diretamente com

os aÍistas ou com empresiírio exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que

terceiros aufiram ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como,

por exemplo, o relativo á música popular, em que os aÍtistas se valem dos serviços de empresário,

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista indicou a empresa CARLA W BRILHANTE FACANHA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n". 33.457 .73910001-86, como empresa exclusiva para tratar da

formalização do contrato, atendendo a exigência legal.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor total de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) pela apresentação da banda MARCELO
& RAYANE, na 41u Semana da Cultura de 2023, a ser rcalizzda no município de Santo Antônio dos

LopesMA, é condizente com o praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos

acostados nos autos.

1,,

2
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O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da o

pÍocura. Neste período, por sua vez, diversos municípios da região realizan festas juninas,

provocando aumento significativo na procura por bandas e, consequentemente, desequilíbrio na

supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o município conseguiu proposta com

condições e preço extremamente vantajosos, após negociação, sobretudo por se trataÍ de

banda/artista recoúecida pelo mercado.

CONCLUSÃO

Desta forma, entendendo estaÍem presentes todos os requisitos para a contmtação

pretendida, submetemos os autos do Processo Administrativo n". 262304-0003 à Procuradoria

Jurídica, para análise e manifestagão, através de parecer jurídico, referente à Contratagão de

profissional do setor artístico, qual sej4 MARCELO & RAYANE para prestação dos serviços de

apresentação artistica (show) 41u Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio dos

LopeVMA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por fim, encamhhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração paÍa que

se proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 05 de muo de 2023.

NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Portaria n' 0l 5/2021 -GPSAL

3
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PARECER JURIDICO. LIC. PROJUR/SAL
'It

lOUd .N

PROCESSO No: 262304-0003

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

oYCVN.LNV

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ARTISTAS

CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBLICA PARA

REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL AS

FESTIVIDADES DA 41' SEMANA DA CULTURA

DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES-MA, SITUAÇÃO QUE ENQUADRA NO

PERMISSNO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI N"

8.666/93. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

DA 'CONSAGRAÇÀO' DOS ARTISTAS E

.EXCLUSIVIDADE' DE REPRESENTAÇÃO NA

PESSOA ruRÍDICA CONTRATADA.

CONSULTA

Consulta-nos o Sr. Raimundo Nonato Alves Pereir4 Secretário Municipal de

Cultura, do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de

contratação direta poÍ inexigibilidade de licitação do cantor "MARCELO & RAYANE",

através da empresa CARLA W BRILHANTE FACANHA EIRELI, paru realizaçáo de show

artistico nas festividades da 41" Semana da Cultura do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA. Juntamente com a consulta são encamiúados os autos do processo administrativo

n" 262304-0003.

Para responder à consulta acima apresentada, passaÍemos a exarar o parecer

j urídico que se segue.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.?30-000
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Inicialmente, cabe destacar que as festividades da semana da cul vem sendo

realizadas há bastante tempo no município de Santo Antônio dos Lopes, tomando-se,

portanto, um evento cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento

de receitas decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneffcios para o município e

toda sua população.

Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de

pÍomover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de comemoração da

semana da cultur4 serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme à contratação pretendida, cabe à Lei Nacional n'8.666/93, com

suas alterações posteriores, disciplinar as noÍmas gerais sobre licitações e contratações

públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

bem como definindo as execuções a esüa regr4 em que é possível a contratação direta sem

licitação.

Assim é que dispõe o art. 2" daLei 8.666/93 sobre o assunto:

"Art. 2" - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessões e locações da Administração Públic4 quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação, por sua

vez, segundo se depreende da leitura do aÍt. 2' da Lei 8.666193, é a exceção, respeitadas as

hipóteses previstas em lei.
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As hipóteses de contratação diret4 previstas na Lei 8.66 dispostas nos

art. 17 (incisos Iell),24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As hipóteses previstas no

art. 17, incisos I e II, referem-se aos cítsos de licitação 'dispensada', ou seja, cuja contÍatação

direta sem procedimento licitatório é dispensada por expressa disposição legal. O art.24,

incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol

taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

licitatório.

O aÍl. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, Íepresentam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inüabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizatia a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artistico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela critica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2' - na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispens4 se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública, o fomecedor ou o prestador de serviços e

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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AU

o agente público responsável, sem prejuízo de o

cabíveis.

saÍlções legais

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no aÍt. 25, inciso III, ou seja, para contratacão de orqíissional de

qudlquer setor qrtístico- diretqmenle gu através de empresário exclusivo, desde que

consaprado oela crítica esoecializada ou pela opinião pública.

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artístico, em

determinados casos, não pode ser rcalizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "A atividade artística consiste em uma

emanaçõo direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

veriJicar-se a identidade de atuações".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempeúo artístico

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, torna-se

inüável a seleção através de licitaçao, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes

performances artísticas. Dai a caractetzação da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessiírios para que possa ser admitida

a hipótese de contmtação direta por inexigibilidade nos termos do art. 25, III, da Lei 8.666193.

São eles:

a) Tratar-se de pÍofissional do setor artísticos;

b) Tratar-se de artistas consagrado pela cítica especializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresiírio

exclusivo.

No caso sob aniiiise, a Administração pretende a contÍatação de aÍistas para

realização de shows nas festividades da 41' Semana da Cultura do Município de Santo

Avenida Presidente Vargas, N'2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Antônio dos Lopes - MA. Verificando, portanto, o primeiÍo dos tos para

admissibilidade da conlÍatação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio

artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/reconhecimento

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração p ara rcalização de show pretendido.

Inegável, poÍanto, que se estií diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela opinião pública.

Essa consagração peraÍrte a opinião pública contribuirá significativamente paÍa o

sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração de renda aÍIimação e ap€lo

cultural, constitúndo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contÍatação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contÍatação do referido artista, por sua vez, se autorizad4 será realizada através

de empresiirio exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresiário detentoÍ de

exclusividade de representação do referido aÍista, decorre da escolha do próprio artist4 fato,

alirís, comum no meio aÍístico musical. É que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas/banda nesta fase de contratação, sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se, aind4 a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.
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Desta form4 também está atendido este último requisito para a con direta

nos termos do aÍ.25,III, da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contÍatação em análise das condições exigidas pelo aÍ. 25, III,

da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostra condizente com o praticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser

rcalizada com a empresa CARLA W BRILHANTE FACANHA EIRELI, com vistas à

apresentação de show musical do cantor "MARCELO & RAYANE", nas festividades da 4l'
Semana da Cultura do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ultrapassada esta etapa, resta teceÍ algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para teÍ efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O art.26 daLei 8.666193, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte:

Art.26' - As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos

incisos III a XXIV do art.24, as situações de inexigibilidade referidas

no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no

frnal do parágrafo único do aÍ. 8, deverão ser comunicados dentro de

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de cinco dias, condição para eficacia dos

atos.
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a, v ESTADO DO MARÁN AUTUA AO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SÀNTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Silúo fnútro do.

Desta forma, pam a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superioÍ, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o

ratificará e mandará para publicação, no prazo de cinco dias.

A paÍir de então, fica autoÍizada a celebração do contrato com a empresa CARLA

W BRILHANTE FACANHA EIRELI, com vistas à apresentação de show do cantor

"MARCELO & RAYANE", nas festividades da 41" Semana da Cultura da cidade.

É o nosso porece,

Encaminhe-se o pÍesente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração e a quem possa inteÍessar.

Santo Antônio dos Lopes (MA), em 08 de maio de 2023.

Atenciosamente,

SÂMARACARVALHo SoUZAD S - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N' 006 I 2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Santo Antenb do

ESTADO DO
PREFEITURA MUMCIPALDE SANTOANTÔM O DOS

CPN J z 06.172.720/000r-10

AUTUAÇÃO

CONSIDERANDO
Federal no 8.666/93 e

TERMO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO Omrtl
N' PROC

Ft.

o reconhecimento da situação, prevista no inciso III do artigo 25 da Lei
tudo o mais o que consta no processo administrativo n..262j0L0003.

9Oryql?.ERINDO . a regularidade do procedimento adminishativo em epígrafe, deInexigibilidade de Licitação, consubstanciadà pelo Parecer Jurídico do departame'ntã jurídico
deste município e ainda confirmada a existência àos Íecursos orçamentiírios e ânancetos;

AUToRrzo a contmtação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pesso4 CARLA w
BRILHANTE FACANHA EIRELI, inscrita no cNpJ sob o n. 33.457.739/000r-86, para
contratação de profissional do setor artístico, qual sei4 MARCELO & RAYANE pam prestação
dos serviços de apresentação aÍística (show) na 41. semana da cultura de 2023 no Município de
santo Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da secretaria Municipal de cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao aÍt. 26 da Lei Federal n' g.666/93, encamiúe-se, portanto, os
i}19r d9 supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação aa aúiopJoaos
SUP.ERI.OI., para no juíro 

11_g9lr:niênci4 oporrunidade e legalidaã., 
"*o enienda pela

regularidade dos autos, RATIFIeUE. o p."sert" procedimento d" 
"oít 

uúçao Jireta por
Inexigibilidade de Licitação- e posterior àutorização da despesa previst4 determinando o
respectivo empeúamento da despesa.

Após os procedim-entos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV,
do parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no g.666/93'. proceda-se a ae"iaa puuticaáo ão extrato
dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n'019t2023 e sua ratificação nos prLos previstos
em Lei.

secretaria Municipar de planejamento e Administração de santo Antônio dos
Lopes - MA, em 09 de maio de 2023.

'tro-.f çL ,X[
MARIA LIA SIIVA É SILVA

Secretiíria Municipal de Planejamento e Adminisúação
Port. N" 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446 , Centro, Santo Antônio dos Lopes/I\4A.
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Santo flrtônlo d6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 06.172.720l(X)01-10
SANTO ANTÔ Nto Dos to

TERMO DE RAT|FICAÇÃO

INEXtGtBtLTDADE DE L|CITAç 

^O 
O1gt2O23

AUTUAÇAL
N' PROC

FI,

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 262304-0003,
lnexigibilidade de Licitação n.o 01912023, realizado nos moldes do art. 2s, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de proÍissional do setor artístico,
qual seja, MARCELO & RAYANE para prestaçáo dos serviços de apresentaçáo artística (show)
41' Semana da Cultura de 2023 no MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da
Secretaria Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as informaçóes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epÍgrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitaçáo no 019t2023, na contratação da empresa CARLA w
BRILHANTE FACANHA ElRELl, inscrita no CNPJ sob o no. 33.452.239/OOOí-86.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso lll do art.25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O Valor global desta contratação é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), que será pago conforme
dotação orçamentária específica e categoria econômica especificada.

Providencie-se a celebração do necessárío contrato ou outro instrumento hábil, no quê couber, e o
empenhamento da despesa na dotaçáo própria do orçamento vigente, e publique-se o presente
ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM íO DE MAIO DE 2023.

{,Q*.-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTAD O DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNP I 2 06.17 2.7 2010001-10

rto Antôíb doi

AUTUAÇAO

EXTRATO OE tNEXtctBtLtDADE DE L|C|TAçÃO No Oí9/20
|,r. PROC

Fl.

Processo Admínistrativo No 262304-0003. lnexigibilidade de Licitação no O1gl2O23. 1. pARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTAOO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA
secretaria Municipal de cultura de santo Antônio dos Lopes e empresa cARl-A w BRILHANTE
FACANHA EIRELI, inscrita no cNpJ sob o no. 33.4s7.739/ooo1-86,oBJETo: contratação de
profissional do setor artÍstico, qual seja, MARCELo & RAYANE para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) 41a Semana da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, de interesse da secretaria Municipal de cultura.3.VAloR TorAL: R$ loo.ooo,oo
(cem mil reais).4.RECURSoS oRÇAMENTÁRtos. órgão 05 - sec. Mun. de cuttura unidade
orçamenÉria 05.01 - sec. Mun. De cultura Função'13 - cultura sub-Função 392- Difusão
Cultura Programa 0037 - Gestiio da Política da Administração Geral Projeto Agvidade
2.028 - Manut E Func. Das Atividades culturais classiÍicação Econômica 3.3.90.39.00 -
outros serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recurso íSoooooooo - Recurcos Não
vinculados de tmpostos S,Base Legal: Art. 25, inciso lll, combinado com o art. 26, ambos da
Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 09/05/2023 por Maria Lia da
Planejamento e Administraçáo.

Silva e Silva - Secretária Municipal de

Ratificação em '1010512O23 por Emanuel Lima de Oliveira- prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de maio de 2023.

tnn -,. .u

EMAíIUEL LIMADEOLTVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AL

Gabinete dô Prefeito

vIlüIffmüo
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO D LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
preústas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.0 Z 62 304-0 00 3,
Inexigibilidade de Licitaçáo n.a 019t2023, realizado
nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.0 8.666/93, que tem por objeto a
Contrataçáo de profissional do setor artístico, qual
seja, MARCELO & RAYANE para prestaçáo dos
serviços de apresentação artística (show) 410 Semana

da Cultura de 2023 no Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal
de Cultura;
CONSIDERÁNDO as informações do parecer JurídÍco,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaçáo no
01912023, na contratação da empresa CARLA W
BRILHANTE FACANHA EIRELI, inscrita no CNpJ sob
o na. 33.457.739/0001-86.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art.

25 da Lei Federal ne 8.666/93 e, ainda, de acordo
com o artigo 26 do mesmo diploma legal.
O Valor global desta contrataçáo é de Rg 100.000,00
(Cem mil reais), que será pago conforme dotaçáo
orçamentária específica e categoria econômica
especificada.
Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificaçáo agui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 10 DE MAIO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLMEIRA
Prefeito Municipal

Código idêntincadol1
82edeoc8dfs670r8d8ú6oc8453b6226o033ate3993bo998cd596545d3Obadd7
342e654q870d7a326ceâbd3bí60coc7957a654d€Oda2baegde0027âccdodc3

Processo Administrativo N0 2 62 304-0003.
Inexigibilidade de Licitação ne 019/2023. 1. pARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
EMPTESA CARI..A W BRJLHANTE FACANHA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o na.
33.457.739/0001-86.OBJETO: Contratação de

a

Prefeitura Municipôl de Santo Ahtonio dos Lopes - MÀ Av. prcsidente Vargas, 446, Centm, prefeito Emanu€l LiEa de Oliveira
PaIa cotsultar a veracidade da púlicaÇão âcesse https:/ ,vvw.stoantoniodoslopes.mâ.gov.br/diariooficiavl3g5

Edição no ü'90/2023

Diário Oficia
Prefeitura Munlclpal de Santo Antonlo dos Lopes -

Prefeito Emanuel r.lma de Ollveira

AUTU
PROC

FI
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O Diário Ohcial do Muúcípio di Santo AltoDio dos
topes - MA. Criado pela Lei N. 16 ds 09 de Outulro
de 2017 l, exclusivantente na forua eleffinica, é

,,uma púlicação da Administraçáo Dir€ta deste

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Salto
Antoniô dós Lopes poderão'ser,consultadas através
da intérnet, por meio do seguinte enderrço:
https://www.stoant niodoslopes.mâ.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
fi.ltros, acesse
àttps ://www.stoantoDiodoslopes.ma. gov.br/diario.

r'.As qoaqultas, pêsq.uisas e downkiáil são de acósso
!-rqqito à iridependente de qualquer cadastro.
ENTIDÂI'E
Prefeitura Municipal de Santo Aotonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.72010001.10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Eudereço: Av. Presidenle Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoanDoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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profissional do setor artístico, qual seja, MARCELO &
RAYANE para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) 4la Semana da Cultura
de 2023 no Municipio de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (Cem mil
reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. órgào 05 -
Sec. Mun. de Cultura Unidade Orçamentária 05.01 -
Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-
Função 392- Difusão Cultura programa 0037 -
Gestão da Política da Administraçáo Geral projeto
Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades
Culturais Classificaçáo Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos Náo Vinculados de
Impostos 5. Base Legal: Art. 25, inciso III, combinado
com o art.26, ambos da Lei Federal n.0 g.666/g3 e
suas alterações posteriores.
Autorização em 09i05/2023 por Maria Lia da Silva e
Silva - Secretária Municipal de planejamento e
Administração.
Ratificação em 7010512023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de maio de 2023.
EMANUEL LIMA DE OLMEIRA
Prefeito Municipal

CódUo ideDtificador:
82edê0c8dfe670r8d8a360c8453b6226€833a163993beg9mcd596S45d3Obadd7
342e654e87ed7a326ceúd3bf6ecec7957ô6S4deoda2bae9de0027accd0dc3
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Diifuio OÍical do Munlcípio
Plefeitura,Müniiipalte Santo Antonio, dos

LopeSrMA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N. 16 de 09 de

Outubnr de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Ay. Prôsidente Vargas. 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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kefeitura Murücipôl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente varga§, 446, centro, prefeito Elrlanuel Liha de oliveira
Para coÃsultar a veracidade da púlicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/dianooficiav13g5
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